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Excelentissimo Senhor Conselheiro,

I. PREAMBULO

Governador

f inancei-ro

inciso I,
inciso T,

bem como

Interno.

Estão em exame as contas do Excelentissimo Senhor
do Estado de São Paul-o, relativas ao exercicio
de 2015, apresentadas para os fins do artigo 33,

da Constituição deste Estado, dos artigos 2o,

e 23, ambos da Lei Complementar Paulista no 709/93,
do artigo 178 e seguintes, do nosso Regimento

Mediante

total-idade daquele

Poderes Executivo,
Públ-ico Bstadual e

a teor do artigo
Complementar.

apreciação geral e fundamentada sobre a

exercício, examinaram-se as atividades dos

Legislativo e Judiciário, do Ministério
deste próprio E. Tribunal de Contas, tudo

23 , SS l- o e 4o , da ref erenciada Le
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No âmbito do Poder Executivo, foram abrangidas as

AdministraçÕes Direta e rndireta, incluidas as cinco empresas
estatais dependentesl: rnstituto de pesquisas Tecnológicas do

Estado de são Paulo s.A. - rPT, companhia de TecnoJ-ogia de

saneamento Ambiental - CETESB, Empresa paurista de

Planejamento Metropolitano s.A. EMPLASA, companhia paul_ista

de Trens Metropolitanos CPTM e companhia paulista de

Eventos e Turismo CPETUR (essa última, a partir do exercício
2010) .

Realço que a nossa Diretoria de Contas do

Governador DCG procedeu/ com excelência, a diversos e

pormenorizados trabal-hos técnicos sobre os indicadores da

gestão pública, envolvendo, ño mj-nudente l_audo técnico de

fls. 03/32I, a decomposição das receitas e das despesasr os

resultados fazendários, os gastos com pessoal, as aplicações
em setores constitucj-onal-mente vinculados, os precatórios, a

evolução das dividasr âs despesas restringidas pela Lei
Complementar no IjL/ 00 , além da ì-mportante f iscali zaçã.o

operacional.

As Assessor j-as Técnicas (f ts

Chefia (ft. 427) manifestaram-se pela
favoráve1, com recomendaçÕes.

365/426) e sua i.
emissão de parecer

Éi a sintese do que considero essencial.

Passo a me pronunciar.

T]. PLANEJAMENTO E TRANSPARÊUCTA

1 AqueJ-as pessoas juridicas controladas e que não subsistem sem o aporte de
recursos do erário. Foram contemplados tanto os recursos próprios quanto aqueles
alocados pelo Tesouro do Estado.
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Neste tópico, Excelência, anuncio, desde jâ, que

sutis foram as diferenças que aferi em cotejo com o apurado
no exercicj-o precedente, mormente em razã.o de as duas peças
orçamentárias anuais haverem sido lastreadas no mesmo

regramento plurianual.

Inicio pelo Plano pl_urianual_

2O!2/20152, que estatuiu, ûo artigo
quatro diretrizes fundamentais para a

Estadual:

vigente no quadriêni_o

Lo, parágrafo único,
Administração Pública

ï - Estado promotor do desenvofvimento humano com qualidade
de vida;
rr - Estado indutor do desenvoLvimento econômico conprometido
com as futuras gerações;
IIï - Estado integrador do desenvoLvimento regional e
netropolitano;
IV - Estado criador de val_or púbJico peJa excefência da
gestão.

A estrutura dessa norma decompõe-se em dois
vol-umes, contendo o primeiro, além da apresentação, cinco
capitulos que relatam os diagnósticosr os fundamentos e a

visão estratégica definida para sua elaboração, ao passo que

o segundo volume discrimina os programas/ as açÕes e as metas
para o periodo.

A Lei de Diretrizes Orçamentárj-as LDO3 repisou as

diretivas prurianuais, previu a real-i zaçã.o de audiências
púbricas, estabel-eceu os critérios para a limitação de

empenhos e para a quantificação da despesa irrel-evante nas

hipóteses de criação, expansão e aprimoramento da ação
governamental, trouxe os anexos de metas e de riscos fiscais
e adotou outros conceitos fundamentais para aplicação, em

concreto, das regras de responsabilidade fiscal.

2

3
Lei Estadual no l-
Lei Estadual no 1

76, de 28/1"2/1J - DoE de 29/12/1,1 .

49, de 30/01/I4 - DOE de 3L/01/t4.
4.6
5.5

þ
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Ademais, percebo que a previsão do art.igo 35 da LDo4

está em consonância com a Lei Complemenlar no 13I/O9 - ..Lei da
Transparência Físcal"s encontrando-se as informações
financeiras franqueadas, em tempo rear¡ no sítio eletrônico da

Secretaria da Fazenda (www.fazenda.s p.qov.br) .

Rememoro que a expressão ,, Jiberação em tempo LeaJ,,,
nos termos do artigo 2o, S 2o, inciso If, do Decreto Federal_ no

7.1-B5/L0' consiste , in verbis, na "disponibilização das
informações (..,), até o primeiro dia iltil subseguente à data do

registro contábil- no respectivo SISTEMA (. . . ), - subtinhei.

Ainda¡ Do que tange à transparência, relembro gu€, na

edição de 201'4 do "Índice de Transparência"6, o Estado de são

Paulo deixou a 1 
o posição, obtida nas duas aferições

anteriores, e passou a ocupar a 3o colocação, com a nota'..,95,
tendo sido ultrapassado pelas Unidades Federativas do Espírito
Santo (nota 8,96) e de Pernambuco (nota B ,I4):

Eetado de

Såo Paulo

Exercício 2010 2012 20L4

Nota obtida 6,96 9 ,29 7,95
Posição no ranking 1" 1"

Considerando que até o momento desta manlfestação não

houve a edição de novo índice, constatei ¡ €rTr pesquisa à

internet, a existência de ranking el-aborado pelo Ministério
Públ-ico Federal- - MPF7, eu€, entre os dias oB/og/ß e 09/Lo/L5,
avaliou os portais de transparência dos 5.568 Munlcipios e dos

27 Estados Brasileiros, sendo que o Estado de são paul-o figura
em 4" lugar, com a nota de 9,2, atrás dos Estados do Espírito
Santo (10), Santa Catarina (9,8) e Mato Grosso (9,5).

a Attigo 35 - É obrigatório o registro, em tempo reaL, da execução orçamentária,
financeita, patrimonj-al- e contábi7 no Sjstema Integrado de Adninistração Financeira
para Estados e Municipios SIAFEM/SP, por todos os órgãos e entidades que inteqram o
orçamentos fiscaL e da seguridade sociaf d.o Estados Acrescentou dispositivos à LRF - Lei Complementar n' 101/00.6 Dj-sponivel em: http://indicede transparencia . com/ranking-2 01 4 -estados /t http: / /www.rankingdatranspare ncia.mpf.mp. brl



IC-3554t026t15
Fl.432

TRTBUNAL DE coNTAs Do EsrADo DE sÃo pRul-o
SECRETARIA.DI RETO RIA G E RAL

AÍnda, apurei a existência de indice de transparência
ordenado pela control-adoria Geral da união cGU, intitulado
"Escala Brasil- Transparente (EBT) "8, o qual já possui duas
edições disponiveis, cuja metodorogia consj_stiu na eraboração
de quesitos que cobrem aspectos da regulamentação do acesso à

informação e da existência e funcionamento do serviço de

rnformação ao cidadão (src), sendo uma métrica que primou pela
mensuração da efetividade da transparência passiva.

De acordo com o rankinq relativo ao indice acima
mencionado, o Estado de são Paul-o¡ em ambas as suas edições,
apresentou a nota 10,00, figurando em primeiro lugar, na

segunda e úItima avaliação disponibilizadar €rn conjunto com os

Estados da Bahia, Dlstrito Federal-, Espirito santo, Goiás,
Maranhão, Minas Gerais e Tocantj-ns.

Nesse diapasão, oportuno destacar que um dos itens
objeto da auditoria operacional empreendida pela DCG, conforme
del-imitado l-inhas adiante, foi- a verificação do sj-stema de

control-e rnterno do Poder Executj-vo Estadual-, sendo que aquera,
no tocante à transparência dos trabalhos el-aborados por tal
sistema, constatou que os relatórios de audítorias e

fiscalizações, bem como a relaçâo de servidores demitidos em

decorrência de procedimento administrativo, quantificados nos

relatóri-os de atividades de 20L2 a 201-4, não estão
disponibilizados nos sites da corregedoria Geral de

Administração do Estado de São paulo (cGA) e ou da Secretaria da

Fazenda (SEFAZ ) , por meio do Departamento de control_e e

Avaliação (DCA), o que denota a ausência de transparência ativae
dos produtos resultantes da atuação desses integrantes do

Sistema Estadual- de Controladoria.

u httpr //www.cqu.gov.brlassuntos/
bras il--transparente

transparencia-publica/escala-brasil-transparente/escala-
s Trata-se da divulgação de informações/documentos independentemente de requerimentos,
util-izando todos os meios e instrumentos l-egítimos disponiveis,
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Da mesma formar erÌì outro obj eto da auditoria
operacional, a análise do plano de Ação do programa

Nascentes, um dos aspectos apurados pela Fiscalização foi a

fal-ta de disponibilização do pr-ano de Ação, das atas da
reunião do comitê Gestor e do respectivo Regi-mento rnLerno
para acesso púbJ-ico e control-e social, como explicitado
linhas adiante, êÍr inobservância ao principio da publicidade
estampado no arti-go 31 , caput, da consti-tuição Federaf .

Posto issor €rÌr que pesem as sobreditas avaÌiaçÕes
favoráveis efetuadas pelo MpF e pela cGU, tendo em

perspectiva localizar-se o Estado de são paulo na 4o

colocação do ranking organj- zad.o pelo primeiro órgão aci_ma

citado, e as supracitadas constatações efetuadas pela DCG em

relação ao sistema de control-e rnterno e ao programa

Nascentes, reputo pertinente reiterar a advertência tançada
no parecer das contas de 2074 (TC-788 /026/14) , para que o

Estado, ipsis litteris, "empreenda medidas visando a fomentar o

maior nivel- de cJ-areza e de qualidade nas informações fiscais
eJetrônicas, recrudescend.o o atendimento à transparência,,, bem

como para que incremente a qualidade da transparência ativa
do trabalho realizado por sobredito Sistema.

Taf qual a LDO precedente, a vigente em 2OI5
atendeu à recomendação da casa no sentido de determinar que

as unj-versidades estaduais veiculassem, trimestralmente, os
repasses vindos do Tesouro e de outras fontes, bem assim o

número de al-unos atendidos e as despesas efetuadas com suas
atividades e com pesquisas acadêmicaslo.

I

/\,ot-\
u,iversidadesEstad'uaispub7icarãonoDiárioori"'[-

trimestrafmente, rel-atório detafhado contendo os repasses oriundos do Estado e deoutras fontes, o número de afunos atendidos. bem como as despesas efetuadas para
o desempenho de sua.s atividades, incfuindo a execução de pesguisas.
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Da mesma forma, verifico que não houve repetição de
dispositivo semel-hante ao s 3o do artigo 26 d,a LDo/2ol_311, o que
considero adequado, haja vlsta que referj_da previsão era
Iastreada no artigo 9o , S 3 o, da LRF, suspenso l-i-minarmente
pelo C. Supremo Tribunal Federal_ na ADI no 2.238-512.

com issor pâr€ce-me que vem sendo acatada
determinação da casa - que acolhera proposta desta sDG sobre as
contas de 2012 - no sentido de eue, enquanto o srF não se
pronunciasse definltivamente, a sobredita regra deveria ser
afastada das futuras teis estaduais de diretrizes
orçamentárias.

Passando à Lei orçamentária Anuar- LoA13, observo que
seu artigo l-o tripartiu o orçamento nestes segmentos: Fiscal,
da seguridade social e de rnvestlmentos das Empresas.

As receitas e as despesas, nos termos dos artigos 2or4

e 4o'u, da LOA/2015, respectivamente, foram estimadas em

R$ 204,879 bilhões, incluídos os recursos próprios das
autarquias, fundações e empresas dependentes, no montante de R$

I0t'718 bilhões; além disso, à parte, estimou-se a quantia R$

24t390 bilhões de receitas intraorçamentárias.

1r LoO¡201,3, Artigo 26, S 3": ðn consonância con o previsto no arti
federal, n" 707, de 4 de naio de 2000, no caso de o poder

go 9", S 3o, da Lei conpfementar
Legislativot o Poder Judiciário, o MinjstérioPtlb]ico e a De.fensoria púbjica não promoveIen a fjnj taÇão no prazo estabelecido fica o poder ExecutivoautoÍizado a linitar os vaJ"ores financeiros segundo os critérios esta-be-lecjdos no 'caput, deste artigo12 DEcrsÃo: "PROSSEGT'ÍNDO NO JULGAMENTO, O TRrBUNAL, POR UNANTMTDADE, TNDEEERTU O PEDÍDO DE SUSPENSÃO

CAUTELAR DO INCISO I1 DO S 2o DO ARTIGO 4"; DO S 4o DO ARTIGO 4o, DO ARTI?O 7o, CA?UT; DO S 1" DO ARTIGO
ARTTG) 9", TQDos DA LEr 1)MPLEMENTAR N. 101, DE 04 DE MAro DE 2000. ALNDA poR7"EDOS5"DO

UNANIMTDADE, NÃ,o

DEFERTU O PEDIDO
coNHEcEU DA AÇÃo No euî ?oc.A .Aos SS

CAUIIELAR PARA
COMPLEMENTAR VOTOU PRESrDENTE. EM SEGUIDA, JULGAMENTO FOT ADIADO
RELATaR. PLENÁRTI

2" E 3" DO ART
a ErtcÁcte oo

IGO 7O POR UNANTMTDADE

I
TGO DA

DO SENHOR

13 Lei Estadual no
, 22,02.2001," - sublinhei

L5,646, de 23/12/14 - DOE de 24/LZ/L4
A receita total oÍçada nos Orçanentos Fiscaf e da Seguridade Sociaf é de R.9

ta e nove nilhÕes, qùatrocentos e

ra Artigo
204.879. 492,272,00 (duzentos e quatro bilhÕes, oitocentos e seten
noventa e dojs ni_l e duzentos e seterta e dojs reajs)
Paráqrafo único - Estão inciuidos no total reterido no "capùt" deste artigo, os recursos pïóprios dasautarquias' fundaçÕes e eJnpresas dependentes, conforme discrininação en quadro especifico que integraesta ,lei.
15 Artigo 4" - A despesa totaf fixada nos orÇanentos Fjscal e de seguridade Social, no mesno valor da Ireceita totaJ, é de R$ 204,879.492.272,00 (duzentos e quatro bifhöes, oìtocentos r se¿urta 

-;-;";;l
nilhÕes, quatrocentos e noventa e dois nil e duzentos e setè¡ta e dois ¡eais), sendot / \rlr - no orÇanento Fiscaf: Rç 177.289.883'425,00 (cento e setenta e se¿e bifhões, duzentos e oitenta/e Ynovemifhões, oi¿ocentos eoitenta et¡êsnil equatÍocentosevinte ecincoreais); - -\ \-
II - no OÍCamento da Segúfidade Socjaf: Rç 27.589.608,847,00 lvin¿e e sete bifhÕes, guin¡en¿os e ojtent[e nove mil-hÕesl seiscen¿os e oito nii e oitocentos e qúarenta e seÈe reais)
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Feitas essas considerações, ressalto que não obstante
as peÇas do planejamento orçamentário de 2or5 tenham
apresentados alguns aspectos jâ criticados em exercicios
anteriores, compreend.o que tais questões não comprometem as
contas em apreÇo.

De fato, a par de sobreditas l-eis orçamentárias terem
se conformado, em boa parcela, às exigências do sistema de
responsabilidade fiscar e de transparência púb]-ica, há que se
ponderar, como mencj-onado al-hures, eu€ as peÇas orçamentárias
anuais (LDo e LoA) embasaram-se no mesmo P1ano Plurianual- vigente
nesses exercícios precedentes (quadriêni o 2Ol2/2015) , send.o o

exercício em apreço o último ano de aplicação de referido
PIano.

Ademais, importante considerar que as recomendações
de exercícios anteriores f oram colocad.as como .'ressalvas,, a

partir das contas do exercicio anterior, cuja declsão
respectiva foi publicada em 21/06/15, ou seja, sobrevinda pouco
mais da metade do exercicio em exame, send.o o tempo
remanescente insuflciente para a conclusão de todas as medidas
corretivas nesse sentido jâ em 2015, ainda mais em se tratando
de um Ente com estrutura complexa como o Estado de são paul_o.

A1ém disso, consoante delimitado l_inhas adiante
especificamente, no capitulo vrII - RECOMENDAÇÕES CONSTANTES No PARECER DE

2014' para o qual me remeto - verifico que a origem, no novo ppA

2016-2079 e no Projeto de LDo de 2o|l, empreendeu medidas
tendentes ao cumprimento das determinações exaradas por esta
corte de contas, e, destarte, para sanar os lapsos constatados
nas peças orçamentárias, não sendo o caso, portanto, de

relteração de recomendações,/ressalvas acerca da matéria
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rrr. nxncuçÃo oRÇAMENTÁnra E DEMONSTnaçÕES coNrÁeers

Mediante suplementações, créditos especiais, reduções
e alterações, modificou o Estado, no total n$ 6I ,'77 5 bilhões
da exordial- proposta aprovada no parlamento, o mesmo que 30r 15å

da despesa inicial- fixada (R$ 204,879 bit-hões) , ao passo Que r no

exercício anteriorr âs modificações haviam somado R$ 4L,2o2
bil-hões (27,'79s" da despesa inicial então fixada) .

Pera via do Decreto, o Executivo suplementou
R$ L4,653 bilhões, a par das modificações automáticas, no total
de R$ 6 | 71 6 bil-hões r os quais, somados, representam 1"0 , 462 da

despesa inicial fixada.

Por oportuno, consoante observação efetuada pela DCG,

houve abertura de créditos especiais no val-or de Rg 1-,2s! mil,
referente à Agência Metropolitana do Vale do Paralba e Litoral-
Norte AGEMVALE, criada pela Lei complementar no 1".258, de 12

de janeiro de 201'5, eue, em seu artigo 24, autorizou a abertura
de crédito especial até o montante de dois mil-hões de reais.

Não há, no rel-atórj-o de contas, registro de apuração
de descumpri-mento dos limites estabel-ecidos na LOA.

O resultado orçamentário bruto consignado na

respectiva peça consolidada, ou seja, compreendidos os entes da

Administração Direta e as Autarquias, Fundações e Empresas

Dependent.es16, implicou déf icit de Rg l-, 540 bilhão, equivarente
a 0, B0å da recej_ta arrecadada (R$ 192,876 bithões) ou L,092 da

Receita Corrente Liquida (R$ 1-40,148 bilhÕes17), d.enominador básico
de responsabilidade fiscal_.

16 Desde 2003, os dados do Bafanço Geraf do Estado passaram a incluir as empresas
dependentes IPT, CETESB, CPTM, EMPLASA e, desde 2OLOt a CPETUR.1? Aí consideradas as deduções procedidas pela DCG, referentes ao ressarcj-me
com profissionais do ensino nas escoJ-as municipalizadas, mediante convênio,

nto das despesas
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conquant.o sobredito quadro deficitário tenha se
mostrado ligeiramente superior ao verj_ficado no exercício
precedente (-0,l-9% do total da receita arrecadada) , a par da crj-se
econômica que assolou não apenas o Estado de são paulo, mas

todo o Brasil, como defimitado l-inhas adiante, hâ que se
ponderar que ta1 negatividade foi integralmente bancada pelo
superávit f inanceiro (consolidado) de 2OI4 (Rg 11,106 bil-hões18¡ .

Ainda nesse contexto, chama-me a atenção a

diferença entre a despesa autori zada e a reali zad,a, ambas

consolidadas I o que engendrou significativa economia
orçamentária, notadamente à vista do triênio precedente, como

mostrado na tabela extraida do rel_ato da DCG:

CONSOLTDADO R$ milhares

Economia Orgamentária 20]-2 20t3 20r4 20L5
Despesa Autorizada 162 .351.I04 182.'t13.836 795 .389 .628 2I0.541.7s8
Despesa Realizada 1-54.803. 614 77 6 .1BO .596 1B5 . 67 L.391 1-94.416.158
Economia Orçamentária 7 .547 .490 5 .993 .240 9.718.23L 16.125 .600

t s,/ oesp Autorizada 4 ,65* 3,28* 4,97* 7 ,66*

Sob o foco subjetivo mais restrito, apartadas as

Autarquias, Fundações e Estatais Dependentes, percebo que a

Administração Direta alcançou o expressivo superávit
orçamentário de R$ 42,511 bilhões, o mesmo que 23,582 da

receita que ingressou nesse especifico âmbito (R$ 180,274

bilhões).

Ao reverso e equivaÌente a 350å das receitas
próprias das entidades indiretas (Rç 12,602 bithões), a

negatividade orçamentária das descentral-izadas importou
R$ 44,05L bilhões, quadro que não adveio, a meu sentj_r, d

imperfeição de gerência fiscal.
18 Dado extraído do relat.ório das contas de 2014 (Tc-l-gg/026/LS)
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Resta cl-aro que o superávit orçamentário do Ente
continua a financiar o déficit da Administração
situação euê, aliás, não é novidade.

Tal qual anotei no parecer sobre as contas de 2013,
a prática de o Tesouro subvencioná-las compõe, hâ muito/ uma

politica estadual- de alocação do dinheiro púb1ico, porém,
isso se verifica com o referendo da Assembleia Legislativa,
através da LoA, razão pela qual, não indico aqui reprimenda.

considerando que as operações entre entidades
públicas do Governo do Estado (intragovernamentais) ensejam
duplicidade no Balanço Geral do Estado, quer no campo da

receita, quer no da despesa, advieram portarias da secretaria
do Tesouro Nacional (srN) determinando que essas transações
fossem bem identificadas, para, depois, restarem subtraidas
no Balanço Geral consol_idado.

Por tal premissa, observo que as operações
j-ntraorçamentárias totali zaram R$ 26,09I bilhões (rg,62z da

Receita corrente Liquida) e se referem, quase que integralmente,
às contribuições previdenciárias ao regime próprio (89,s9%),

porém, envolvem, também, a integral ização de capital em

empresas do Estado.

Pois bem, à luz desse raciocinio, afastadas as

duplicidades intraorçamentárias, a receita total atingiu
R$ 1"92,876 bilhões, conforme o quadro que col-ho do relato da

þ
DCG:
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CONSOLIDADO 20L2 2013 20r,4 2015 AVo/o
RECETTAS CORRENTES 1s1.906.234 L70.017.902 177.532.346 184,033,813 95.42o/o
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 4,515.383 10.218.416 7.440.259 7,158.413 3.7Io/o
RECETTA AGROPECUARIA 22.8r5 14,584 11.095 10.134 0,010/o
RECETTA DE SERVICOS 2.506.763 2.697.5s3 2.794.579 3,948.920 2.05o/o
RECETTA INDUSTRIAL 182.166 167.623 389.765 223.833 0,r20/o
RECEITA PATRIMONIAL 5.604.67r 6.421.045 8.362.634 6.478.62r 3,360/o
RECETTA TRIBUTARIA 121.781.362 130.553.s99 L36.064.779 142.158.013 73,700/o
RECEITAS DE CONTRIBUICOES 4,393.r79 4,815.423 5,358.91s 5.764.835 2.99o/o
TRANSFERENCIAS CORRENTES 12,899.895 15.129.6s7 t7.110.320 18.291.043 9,48o/o
RECEITAS DE CAPTTAL 1.9r4.794 s.768.038 7.783.ss2 8.842.462 4.58o/o
AUENACAO DE BENS 1.026.105 22.070 832.090 t.074.749 0,560/o
AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS 12.409 3.79A 2.538 r.474 0,000/o
OPERACOES DE CREDITO 790.0L4 4.633,381 6.550.888 6.098.40s 3.160/o
OUTRAS RECETTAS DE CAPTÎAL 23,438 4r.677 66,648 L420.237 0,740/o
TRANSFERENCTAS DE CAPTTAL 62.828 t.067.II2 331.389 247.597 0,I3o/o
TOTAL 153.821.O28 t7s.745.940 185.315.897 192.476.275 lOOo/o

Dessa maneira, o Estado, mesmo ante as conjunturas
econômicas nacionais desfavoráveis, empreendeu esforÇos e

conseguiu um crescj-mento de 4 ,08å sobre as arrecad.aÇões do

ano ant.erior (R$ 185,316 bilhões) .

O ingresso de recursos em 2015 importou IO,IJe" do

Produto fnterno Bruto (prB) paulista do mesmo ano, na ordem
de R$ l-,896 trithãoie, e a inflação apurada significou 10,68?
(IGP-DI) e ]-L,28% (rNpC).

Não perco de vista que o aventado aumento da

receita (4, 08%) mostrou-se praticamente equivalente à

involução sofrida no vol-ume do Produto Interno Bruto paulista
em relação aos quatro trimestres imediatamente anterj-ores,
com queda de 4,7%, e inferior ao patamar correspondente à

comparação com o 4" trimestre do ano anterior de 6, 4220 .

tt Dados preliminares do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e
da Fundaçâo Seade, di-sponiveis em: www.seade,gov.brlpibtrimestral/anafise/
20 No acumuLado dos quatro ¿rimestres terminados no 4' trímestre de 20i5, o pIB do
Estado de São Paufo registrou queda de 4,78 em reLaÇão aos quatro trimestres
imediatanente anter io res.
.gssa taxa decorreu dos decréscimos de 3,7+ no Vafor Adicionado e S,Bt nos
rmpostos sobte Produtos Liquidos de Subsidios. o resuftado do Vafor Adicionadot
nesse tipo d.e comparação, deveu-se ao desempenho negativo da ind.ústria (-g,02) ,E- f-l
dos serviços (-2,12) e ao aumento da agropecuária (5,5+). / f'\\\

(
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Não obstant.e/ uma vez que a diferença entre a

estimativa da receit.a (R$ 204,879 bithões) e sua real_i zação
(R$ 192,8'7 6 bit-hões) foi de apenas 5, B6%, e tendo em perspectiva
o cenário econômico naciona] em 2015, que apresentou retração
do PrB de 3, B% em relação a 2014, sendo a maior queda da

série histórica atual do rnstituto Brasileiro de Geografia e

Estatística (rBcE), iniciada em Lgg62r, reputo eficj-ente a

previsão da Secretaria Estadual do pJ-anejamento.

A receita tributária, no valor de R$ I42,ISB
bilhões, foi a parcera predominante das receitas totais
angariadas (consol-idadas), representando 73,'7OZ desse montante,
e assim se decompõe:

RECEITA TRTBUTÀRIÀ R$ MILHARES

Dessa tabela, há três pontos que devo enfatizar:

a) dentro do grr.lpo

ICMS, com R$ I2I,003
tributário, a franca hegemonia foi do

bil-hões (85,I2s. do total) ;

(...)
Na compatação do 4' trimestre de 2075 com igual periodo do ano anterior, o pIB
pauLista recuou 6,4&. Entre os setores gue contribuem para a geraÇão d.o VaLor
Adicionado, destaca-se o desempenho positivo d.a agropecuária (1,48)/ enquanto a
indústria de transformação e o comércio e serviços d.e manutenção e reparação
registraram retraÇão de 73,68 e 5,98, respectivamente. - Dados preliminares do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e da Fundação Seade,
d.isponíveis em: www,seade.gov.br,/pibtrimestral,/analise/), I21 http: //gl- qi-obo.com/economia/nolicia/20!6/03/pib-do-brasil-cai-38-em-2015.httrd-

It

CONSOIJXD.ADO 20L2 Àvt 2013 AVt 20L4 AVt 20L5 Àv*

sot4A L21.78L.362 700* 730 .553. s99 t 00& J-36.064.779 100* 142.1s8.013 100E

IPVÀ t-1.403.657 9,36? L2.13L.310 9 ,29% L2.578.343 o )19 L3 .632 .L36 9,59%

ICMS 105.288. 967 86, 46? 1L2.102.387 86,33% rIl .]-43.203 86, O9Z 1"27.002.868 85, L2Z

ITCMD 1 .265.0s0 L,04?" r.3'79.63't 1,06B L.706.290 1. ,25% 2.372.'ts5 L, 6'tZ

OUTPÀS 3.823. 689 3,L49" 4.340 .205 3,32% 4 .636.944 3, 41-% 5.L50.2'7 4 3,622
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b) a arrecadação tributária de 201,5 cresceu 4,482 à vista do
exercicio de 201,4, saindo de n$ 136,065 bilhões para R$ 1,42,I58
bil-hões, ante uma inf lação de 1,0 , 682 (rcp-Dr ) e de L! , 28å (rNpc) ;

c) considerando que 252 da arrecadação do rcMS e 5o? do rpvA
devem ser transferídos aos Municlpios, nos termos dos incisos r
e rr do artigo 167 da constituição Estadual, calculo que R$

37,068 bilhões foram repassados às prefeituras, sendo Rg 30,25r
bilhões de ICMS e R$ 6,8L'7 bithões referentes ao IPVA.

Não desconsidero que a Dívida Ativa tem alargado
potencial para incremento da arrecadação estadual, visto que se

rel-aciona a robusto ativo eu€, em 3t/1-2/rs, ímportava
R$ 302,059 bilhões, R$ 22,1,19 bil-hões a mais do que em 201,4, e,
daquele total, a maior parte ficou a cargo do ICMS (R$ 290,141

b1lhões) , equivalentes a 96,062 .

A atualização infl-uencia substancialmente nos valores
da Divida Ativa e, no exercício 201,5, signif icou R$ 1,j , 6

bilhões¡ ou seja, 79,6% do totar do crescimento verificado no

exercicio em análise.

Em atendimento a recomendação constante no Parecer de

201-1-, a Fazenda estadual iniciou, em 2012, a constituição de

provisão para perdas sobre os valores inscritos na Divida
Ativa, depurando, em conta subtrativa, inscrições com

baixissima possibilldade de recuperação, a exemplo de cNpJ's
suspensos, inaptos, baixados, nulos ou não encontrados.

Em face disso, R$ 1-6I,311 bilhões foram afastados
daquele estoque crediticio, daí resultando o val-or recuperáve]
de R$ I40,682 bilhões, o mesmo 100,38å da Receita Corrente,
Liquida our ainda ¡ 72,94eo da arrecadação total do Est.ado ry!l/\_periodo de um ano (I92,8i6 bithões) . -t
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os recebimentos da Dívida Ativa havidos em 201"5,

produzindo a receita de R$ 3,2r5 biJ-hÕes, foram praticamente
equivalentes aos do exercicio de 2OI4 (R$ 3,200 bilhões), e

represenLaram apenas 2,40? do saldo tido recuperáver no ano
anterior (R$ 133,835 bil-hões) .

De mais a mais, €Ít 20L5, foram inscritos R$ 24,426
bilhões na Dívida Ativa do Estado, enquanto os recebimentos,
tal qual visto, limitaram-se a R$ 3,2 bil_hões.

Essas inscrições de 2075 | a modo de comparar/
representam 193,01% de todo o investimento feito no ano
(R$ 12r655 bilhöes: j-nvestimentos mais inversões financeiras).

Destarte, por medida de prudência e com supedâneo

nos elevados números daquele ati-vo, e sem perder de vista as

dificuldades ocasionadas pelo reflexo da crise econômica que

assola este país, permj-to-me, novamente, reiterar seja levada
advertência ao Estado, no sentido de que seu Órgão Fazendário
e sua Procuradorj-a Geral-, de forma conjunta, não só aumentem

como também aperf eiçoem as estratégi_as para elevar o

recebimento da Divida Ativa.

Acerca dos Royaltjes do Petról-eo, conquanto
integrem as transferências vj-ndas do Governo Federal e ainda
não somem montante muito significativo em nosso âmbito22,

verifico que vem majorando o ingresso de valores decorrentes
da exploração petrolifera no Est.ado de São Paulo, pâssando

dos R$ 556,9 milhões de 20L4 para os R$ 895,5 mil_hões de

20L5, o que dimensiona um aumento de 60,803.

2015.
arrecadação de RS 895,5 mil-hões representou 0,49% da receita estadual- de
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Por oportuno, destaco que a DCG observou que houve um

rançamento no valor de R$ 2.r31.609,66 em dezembro de 2015,
referente à transferência para o Fundo de Expansão do
Agronegócio Paulista FEAP, com base na Lei Estadual no

16.004/201523, sendo eue, considerando aludido montante, o total
de receitas de royaltjes alcançou a quantia de R$ Bg1,630
milhões.

Tendo em mira que as operações de crédito (R$ 6,098

bilhöes), realizadas somente pela Adminlstração Dì-reta, e a

receita decorrente da alienação de bens (Rs 1, 075 bil_hões ) f oram

substancia]mente lnferiores às despesas de capital (R$ 19,835

b1lhöes), e que estas suplantaram, muito, as receitas de capital
(R$ B'842 bilhões), sob minha percepção, houve sintonia com o

artigo 44 da Lei de Responsabilidade Fiscal e com a conhecj-da

"Regra de otJTo"24 do Direito Financeiro (artigo L6i, inciso ïrrf da

constituição da República e artigo l,i6, inclso rrr, da constituição
Est.adual ) .

2t LEr N" 16,004, DE 23 DE NovEMBRo DE 20Ls
Dispõe sobre a destindção da receita proveniente da pdrticipação no resultado ou
compensação financeira pela exploração de petróLeo e gás natural ao Fundo con Finalidade
Previdênciária da S.PauTo Previdência - SppREV
o GovERNADoR Do ESTADI DE sÃo pAuLo:
FaÇo sabet qúe a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte fejj
Attigo Lo - O Fundo con Finalidade Previdenciária, previsto na Lei Compl"enentar n" L.0L0,
de 1" de junho de 2007, passa å contar con recursos constituidos pefa participação no
resuLtado ou conpensação financeira devida ao Estado, por força do S 1" do artigo 20 da
Constituição FederaTt peLa expToração de petró7eo e gás naturaT, nel.e.s conpreendido o
ptoduto da cessão onerosd dos respectivos créditos vincend.os, excluidas a pdrcela destinada
aos municipios, nos termos do artigo 9o da Lei Federal n" 7,990, de 28 de dezembro d.e 1989,
e as parcelas destinadas âs ãreas de educação e saúde, nos tetmos do inciso II do artigo 2"
da Lei FederaT no 1.2,858, de 9 de setembro de 201-3.
Parágrafo único - Do totaf de recursos destjnados ao Fundo con FinaJ.iddd.e prevjdenciária d.e
que trata o "caput" deste artigo, será deduzido e repassado anual-nente do Fundo de
Expansão do Agronegócio Paufista - FEAP o vaLor correspondente à receita de compensação
financeira pela expToração de petró7eo e gás natural arrecadad.a no exercicio de 20J-0,
corrigida peJa variação do Índice NacionaJ- de Preços ao Consumidor Amplo - I?CA.
Attigo 2o - O inciso vI do artigo 2o da Lei no 7.964, de 16 de juJho de 1992, passa a ter a
seguinte redação:
"Artigo 20 - ....,.
vI - a patticipaÇão no resuJ.tado ou a compensaÇão financeira devida ao Estado, por fotÇa do
disposto no S -2" do artigo 20 da Constituição FederaL, pela expToração de recursos
minerais, exceto a parcel"a referente à exploração de petró7eo e giís naturaL;,, (NR) .
Artigo 3o - Esta fei entra em vigor na data da sua pubticação. I24 "A Constituição Federaf, em seu aÍt, J.67t proibe que sejam reafizadas operações der(^
ctédito que excedam o montante das despesas de capitaT, ressaTvad¿s as autorizad.as nediant{ ìU
ctéditos suplementares ou especiais com finafidade precìsa, aprovados pefo pode$r \
Legislativo por naioria dbsoLuta. A regra de ouro tem por objetivo evitar o paganento del
despesas cottentes con recutsos decorrentes de enissão ou conttatação de aroro -
endividamento. ". Trecho de artigo disponíveJ_ em:
http : / /www3 . te souro . gov. brldivida_publica /downl-oads / p axte*2e2 4 . pdf



TC-3554t026t15
F|.444

TRTBUNAL DE coNTAs Do EsrADo DE sÃo paulo
SECRETARIA- DI RETORIA G ERAL

Despertou-me a atenção o montante das receitas vindas
da alienação de bens, eu€ saíram dos Rg 832,090 mil-hões de 2or4
para os atuais R$ r,0'75 bil-hão¡ os quais foram integralmente
liquidados e aplicados em Despesas de Capital.

Pude constatar que houve operação de cessão de

direltos creditórioszs, por meio da cpsEc companhia paulista
de Securitização - no varor de R$ 750,00 mirhÕes, apricados,
majoritariamenter râ amortização da divida interna contratada,
na execução de obras e instalações e na subscrição de ações.

Do total das despesas de capitalr os val_ores mais
representativos inserem-se no âmbito de: principal- da dívlda
contratual resgatada, obras e instalações e aumento de capital
das empresas.

Com relação às Parcerias público-privadas ppp, no

exercício de 20L5 as despesas de contratos de PPP totalizaram
R$ 1,,1,43 bil-hão, atingindo o percentual de O, j 4Z da RCL,

inferior ao limite estabelecido na Lei no 11,.0j9, de

30/12/2004, de 58 da RCL (Redação dada pela Lei no r2.i66, de 2or2).

A amortização, os juros e demais encargos da dívlda
representaram R$ !6,9 birhões26, sendo eu€, desse montante, 1-3,4

birhões2? referem-se ao Programa de Ajuste dos Estados pAF,

estabelecido na Lel no 9.496/97, eü€r nos termos do art. lo, S

Bo, da Resolução Senatorial- no 43/01-28, encontra-se excetuada da

aplicação do disposto nesse mesmo dispositivo regarr eÍr seu
r-ncr-so I I .

" Pel-a qual o Estado cedeu recebiveis oriundos de programas de parcel-amento, percebendo os
val-ores antecj-padamente.26 Amortização de Dlvida : R$ 7.1,19.204, Juros e Encargos da Divida: R$ 9.683.230 (dados
consol-idados),
21 vide fl-. 114 destes autos28 Art, 7o. S 8". o disposto no inciso rr do eaput. não se aprica às operações de
crédito Qüê, na data da publicação desta ResoJ-ução estejam previstas nos
Programas de Ajuste dos Estados, estabelecidos nos termos da Lei no 9,496, de 11
de seteÍibro de 1997, e¡ no caso dos Municípios, nos contratos de refinanciamento
de suas respectivas dividas com a União, ou aquelas que, limitadas ao montante
globaÌ previsto, vierem a substltuí-l-as.

iF
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Posto isso, remanesce a quantia de n$ 3,5 bilhões,
a qual consumiu 2,52 da Receita corrente Líquida, patamar
esse conformado ao l-imite de 11r 5% da Resolução senatorial no

43/01 (artiso 7o, tl).

Essas despesas não primárias, financeiras, foram
9,72% maiores que as do ano anterior (RS 15,368 bifhões).

Ponto de destacada relevância, o resultado pri_mário
configura o principal- indicador de solvência fiscal do setor
público, sendo obtido pela diferença entre as receitas e as

despesas não financeiras, e indica a capacidade de pagamento

do serviço da dívida.

Pois bem, a teor da metodologia requerida pela Lei
de Responsabilidade Fiscal I o Estado¡ êtn 20L5, logrou
superávit primário de R$ 5,063 bil-hões, equivalentes a 3,6!e"
da Receita corrente Liquida, montante 3r7,392 superior à meta
proposta na lei de diretrizes orçamentárias (R$ r,2r3 bil-hões),

do que infiro uma conjuntura favorável_.

Aque1e excedente prlmário foj_ 10,33% maior que o

conquistado no ano anterior (R$ 4,589 bil_hões), ao passo QU€, no

ano ora examinado, o Bstado investiu R$ R$ 12,655 bithões
(25,882 a menos do que o fizera em 2014: Rg 17,073 bil-hões).

De todo modo, cumpriu-se intuito básico de

responsabilidade fiscal: a economia de recursos para
pagamento de parte dos juros e outros encargos da divi
púb1ica.

4þ
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com efeito, o resul-tado prlmário positivo permitiu
a cobertura integral de todas as despesas primárias e

contribuiu para honrar 30,03% do serviço da divida vencido em

2015 (RS 16,862 bilhões) .

Digno de nota que as operações de crédito
diminuiram 6,9Lå no periodo, vindo dos R$ 6,551 bil-hões de

2014 para os R$ 6,098 bil-hões de 201-5, o gue, representando
4,35eo da Receita corrente Liquida, cumpre as barreiras das
Reso]uções Senatoriais no 40 e 43/200I (16% daquela base de

cál-cul-o) .

A dívida f undada j-nterna, güê congloba as

obrigações e compromissos assumidos pelo poder públ_ico em

face de terceiros, visando a atender o desequiribrio
orçamentário ou os financiamentos de obras e serviços,
totalizou R$ 233,294 bilhões em 20L5, sendo rrt42z superior
ao exercicio precedente (R$ 209.380 bit_hões).

A majoritária parcela desses débitos¡ oo total_ de

R$ 2I1,6 bilhÕes, correlaciona-se ao programa de Apoio à

Reestruturação e ao Ajuste dos Estados (pARAFE), com fulcro na

Lei Federal- rìo 9.496/gl2e, observando-se aumento da ordem de

]-0,232 em relação ao ano anterior (R$ 197,4 bil-hões).

Por meio desse programa, a União assumiu passivos
estaduais, mediante, dentre outrasr âs seguintes condições:
prazo de trinta anos de pagamento (até 202"1); juros de 6% ao

ano acima da inflação medida pelo rGp-Dr; comprometimento
mensal de, no máximo, 13% da Receita Líquida ReaI.

'e Estabel-ece critérios para a consolidação, a assunção e o refinanciament.o, pel-a
União, da dívida púbJ-ica mobil-iária e outras que especifica, de responsabilidade
dos Estados e do Di-strito Federal_.
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Desse limite de pagamento (13% da RLR), são deduzidos
os compromissos de despesas quitados no mês anterior, o que

resulLa no val-or da parcela a ser paga (conforme a Lei no

9.496/91).

A diferença entre o valor integral da prestação da

a parcela da Lei no 9 .496/ 97 paga no mês é

residuo (S 2o do artigo 6") e, mensalmenter os

divida e

denominada

valores a

condições

mais os 6eo

tal titulo são acumul-ados e corrigidos nas mesmas

do contrato de refinanciamentor oü seja, IGP-DT

anuai-s.

Os pagamentos acumulados (R$ 126 bit_hões ) são

inferiores ao montante devidor €rTì razão do comprometimento
máximo de 13% da Receita Liquida Real, disso gerando residuos
eu€, corrigidos ano a ano e capitalizados da mesma forma que

o principal, produziram o atuar saldo devedor residual de

R$ LLl,104 bilhões, o qual ultrapassou, em L5,6gZ, o do ano

anterior (Rg 101,1s2 bithões) .

Face esse contexto, foi externada recomendação da

Casa (TC-1466/026/13), para gue o Estado "Envide esforços/ para
adaptar as cl-áusuJ-as financeiras do Programa de AjusLe FiscaL
(Lei Federaf no 9.496, de 1997) à reaJ-idade econômica estaduaL e
nacionaJ- vigente".

A elucidar a questão, trouxe a DCG uma nota técnica
elaborada pelo Departamento de Gestão da Dívida e Haveres do

Estado, com o rel-ato dos avanÇos obtidos recentemente e seus
impactos sobre o serviço da divida do Estado, do que destaco:

+
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a) sancionada a Lei complement.ar no r4B /14, reduzindo a

taxa de ; uros de 6z a. a. para 4% a. a. , e atual-i zação
monetária com base no rGP-Dr passando a ser pelo rpcA,
limitado à taxa sE],rc. Essa lei, entretanto, não fixou prazo
para que a união promovesse os aditivos contratuais, de forma
que a Lei complementar no Lsr/ß alterou seus dispositivos,
estabelecendo a data de 3r/0r/t6 como limite para a promoção

dos aditj-vos, e autorizando eu€, após esse prazo, caso não

assinado o aditivo, o Ente devedor recolhesse o valor devido
à união cal-culado pelo método da Lei complementar no r4B/r4;
b) com a aproximação do prazo final estabeleci-do para a

assinatura dos ajustes, foi publicado o Decreto Federal- no

8.616/I5r erÌì 29/t2/]-5, regulament.ando a Lei complementar no

I4B /L4, dispondo sobre os critérios de indexação dos

contrat.os e estabel-ecendo condições para a f ormali zaçã.o dos

termos aditivosz âs quais dificultavam a sua assinatura, tais
como as exi-gências de autorização J-egislativa, desistêncla de

ações judiciais rel-acionadas à divida com a União e

cumprimento dos limites e demais condições a que se refere o

artigo 32 da Lei Complementar no I0l/2000;
c) considerando a imposição dessas condições, a Minj_stra
Carmen Lúciar Do exercício da Presidência do Supremo Tribunal
Federal (srF) , deferiur €rn 29 /0I/I6, medida liminar na

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental_ (ADpF) 382,
para suspender a eficácia dos incisos I e II do S lo do

artigo 20 do Decreto no 8.616/2075. Em decorrência, esses
dispositivos foram revogados com a edição do Decreto no

8.665, de 1,0/02/1,6, quando )â consumado o prazo para a

assinatura dos aditj-vos;
d) contudo, ainda persistem outros pontos do Decreto rìo

B . 61 6/15 que contrariam os dispositivos da lei, como

relativo à forma de cárculo dos descontos referentes à
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redução dos juros e correção monetária desde a data das
assinaturas dos contratos, fazendo incidir sobre o sal_do

devedor não o total da "vari-ação acumulada da taxa sE],rc' ,

conforme dispôs a Lei complementar no r4B/L4, de forma não
capitalizada, mas sim o "fator acumul-ado da variação da taxa
sElrc'/ mediante a capitalização dos índices, conforme
metodologia de cálcul-o descrita no Anexo r do Decreto;
e) também há divergência quanto à metodologia de cálculo do

Coeficiente de Atualização Monetária apresentada em seu Anexo
rrr, para fins de apricação da limitação dos encargos
incidentes sobre a dívida a partir de 1" de janeiro de 2o!3,
conforme demonstrado pera Nota Técnica no 0003, de 2016,
el-aborada pelo Departamento de Gestão da Dívida e Haveres do

Bstado (Anexo v) e encaminhada à secretaria do Tesouro
Nacional- do Ministério da Fazenda;

f) no decorrer dessas discussões, foram promovidas diversas
reuniões com os Entes da Federação, tendo o Ministério da

Fazenda apresentado um Plano de Auxil-io aos Estados e ao

Distrito Federal, eue tem como princípios ,,a transparência, a

adesão, o reconhecimento de que os Estados possuem situações
fiscais distjntas e que as dificuLdades macroeconômicas
atuais, pel-a sua qravidade e profundidade / comprometem o

equilibrio fiscal- dos entes subnacionais, exigindo medidas
excepcionais". A proposta principal diz respeito ao

alongamento do prazo de pagamento da divida com a união,
exigindo-se em cont.rapartida uma série de medldas de curto
prazo, bem como de implantação de reformas estruturais. Esse

plano foi encaminhado em 22/03/L6 ao congresso Nacj-onar,
forma de Projeto de Lei Complementar p],p 2Sj/201,6, com

seguintes pontos:
1. Proposta Principal:

na

ie
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. alongamento do prazo de pagamento da divida sob a égide da

Lei n" 9.496, de 1-99'7, em 20 (vinre) anos;

. renegociação das operações de crédito contratadas até 31 de

dezembro de 201,5 junto ao BNDES.

2. Contrapartidas exigidas:
2.1 Medidas de curto prazo a vigorar por 24 (vinte e quatro) meses

subsequentes à assinatura do contrato de alongamento.
verificado o descumprimento dessas medidas, o Ente terá 180

(cento e oitenta) dias para se adequar, sob pena de cancelamento
do contrato.
o vedação à concessão de vantagem, aumento, reajustes ou

adequação de remunerações a qualquer título (exceÇão constitucional-

será contemplada);

o limitar o crescimento das outras despesas correntes,
exceto transferências a Municípios e Pasep, à variação da

inflação;
o não conceder renúncia de receita ou qualquer tipo de

beneficio fiscal;
o não nomear novos servidores, ressal_vadas as reposições
decorrentes de aposentadoria ou fal-ecimento de servidores nas

áreas de educação, saúde e segurança; e

o reduzir em l- 0? a despesa mensal dos cargos de l_ivre
provimento e nomeação¡ €rn comparação com a do mês de junho de

20r4.

2.2 Medidas estruturais: aprovação de Lei de Responsabilidade
Fiscal- Estadual- (LRFE) que contemple, no minimo:

o instituição de regime de previdência complementar,
compativeJ- com as regras de equilibrio atuarial (contribulção

definida) ;

o elevação das aIíquotas das contribuições previdenciárías
Idos servidores e patronal ao regime próprio de previdên"iTV

soclal para 1,42 e 2BZ, respectivamente; I t
L
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. monitoramento fiscal continuo das contas dos governos
regionais,'
o adoção de critérios para avaliação pública e periódica
de seus programas e projetos;
o padronização das estatísticas fiscais I a partir das

orientações emanadas pelo Governo Federal; e

o limitação da despesa orçamentária total a 90% da Receita
Corrente Liquida.
g) o Estado de são Paul-o não firmou o aditivo até o momento,

tendo em vi-sta que o cálculo dos encargos cont.ratuais contj-do
na minuta do termo de aditamento encaminhado pela Secretaria
do Tesouro Nacional- é o estabelecido pelo Decreto rìo

8.616/2015, diferente do disposto na Lei complementar no

1,48 /2014. Ass j-m, o Estado recorreu à via judicial, para a

revisão da taxa de juros e correção monetária aplicada, tendo
sido impetrado, em 14/04/16 o Mandado de segurança 34.L3s/DF,
por meio do qual pleiteia:
o Sejam afastados os dispositivos vej-culados pelo Decreto
no 8.616/L5, especJ-almente em seu artigo 5o e Anexos I e III/
que extrapolam os termos da Lei Complementar no I4B/14,
apurando incorretamente os valores devidos a titulo de juros
e correção monetária;
o Q reconhecimento do direito liquido e certo do Estado de

utilizar a prerrogativa a que se refere o parágrafo único do

artigo 40 da Lei Complementar no I4B/L4, de pagamento das
parceras rerativas à divida junto à união segundo o método de

cálcul-o estabel-ecido em referida lei, enquanto não promovido

o aditivo, bem como de receber da união proposta de aditivo
contratual baseada no método da variação acumul-ada da taxa
SELIC, afastando a apticação de juros capitalizados , /

\ t
6
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. A concessão de medida liminar para que a união se

abstenha de impor quaisquer sanções ao Estado pelo exercicio
da faculdade de aplicação imediata do método de cálcu]o dos
juros e correção monetária conforme dispõe a LC r4g/14,
conforme facul-ta o parágrafo único do artigo 4o da lei, bem

como, ainda em sede liminar, eue a união erabore proposta de

aditivo adotando o método de cál-cul-o da ref erida lei.
h) em decisão liminar datada de 78/04/16, o MinisLro celso de

Mel-o, relator do MS 34.r35/DE, deferiu parcialmente o pedido
de medida lj-minar, €Íì ordem a determinar, cautel-armente, até
o final do julgamento da ação, euê a união se abstenha de
j-mpor quaisquer sanções ao Estado/ especialmente aqueJ-as

previstas nas cláusul-as originárias da contratação e bloqueio
de recursos de transferências federais, pelo exercicio da

faculdade constante no parágrafo único do artigo 40 da Lei
Complementar no 1,48/14;

h) no dia 22/04/16, data de vencimento da parcera de abrir do

serviço da divida com a União, o Estado de São paul_o, gü€

estaria obrigado ao pagamento de 13% da Receita Líquida Real,
correspondentes a R$ 1't262 bilhão, pôde, por força da l-iminar
acima referida, caJ-cular e aplicar as condições financeiras
estabel-ecidas nos artigos 2" e 3" da Lei complementar no

LAB/2014, resul-tando em um pagamento no montante de R$ 22,25I
milhões.
i) no dia 21/04/16, o STF suspendeu, por 60 (sessenra¡ dias, o

julgamento dos mandados de segurança que discutem os termos
da repactuação da divida dos Estados com a união, e prorrogou
pelo mesmo prazo as fiminares já concedidas. Com as

cautelares, a união está impedida de impor aos Estados
sanções por inadimplência decorrente da discussão sobre
forma de cálcul-o dos juros.

rL
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À l-uz dessas especificidades, Excelência, antecipo
meu posì-cionamento ao final deste parecer30, para consj-derar
atendida aquela recomendação.

Já os débitos consolidados externos, atinentes a

empréstimos contraídos com i-nstituições financeiras externas,
para atender programas de meio ambiente, transportes e

outros, somaram I8,1,43 bilhÕes em 2015, i0,542 acima do

verificado em 20I4 (Rg 10,638 bil-hões) .

Resultante da aplicação do IGp-DI sobre o saldo
devedor, a Dívida Consol-idada Liquida3l saltou de R$ 200,5
bilhões (20t4) para RS 235,6 bilhões (20Ls) | o que indica um

aumento de t1t54Iz em relação a 201-4, e, portanto¡ unì déficit
nominal aproximado de R$ 35,1 bithões, situação pior do que a

meta anunciada (R$ 26,623 bil-höes) .

De qualquer modo, a DCL correspondeu a L2,432 do

Produto f nterno Bruto (prB) do Estado de São paul-o (R$ I, 896

tri]hão), e representou I,68 vez a Receita Corrente Líquida,
nivel conformado ao limite determinado na Resolução no 40, de

20/12/0I, do Senado Federal- (até 2 vezes aquela receita) .

Passo ao dispêndio com propaganda e publicidade,
cujo total-r no exercício em exame, j-mportou R$ Lgj,940
milhões, correspondendo a um decréscimo na ordem de 28,45?" em

relação aos congêneres gastos de 20L4 (Rg 276,6s6 milhões).

I30 capítulo: vrfï - REcoMENDaçÕns coNsTANTES NO PARECER DE 2014.31 Resolução n" 40/01, do Senado Federal-: artigo 1", S 1o - Considera-se, par
fins desta Resolução, as seguintes definições: ( ) V - dívida consol-idada
1íquida: divida púb1ica consolidada deduzidas as disponibilidades de caixa, as
apJ-icações financeiras e os demais haveres financei-ros.

þ
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Jâ as despesas

milhões, 10,07%

(R$ 2,493 milhões).

com publicldade
menores do que

foram de

exercício
legal

as doR$ 2,242

anterior

Relat,ivamente às transferências a instituições
privadas sem fins lucrativos, cuja fonte predominante é de

recursos federais (Rg 2,948 bil-hões), revel_ou nossa Fi_scalização
o desembolso de R$ 5,193 bil_hões , 12, B62 ma j_s que no ano

anterior (R$ 5,133 bilhões).

Nesse diapasão, a Secretaria da Saúde contribui-u
com a parcela maj-s significativa dos repasses¡ rlo montante de

R$ 5,241 bilhões, ou 90,492 daquele total-, motivo pelo qual
deduzo que a fonte federa] tem a ver com o sistema único de

Saúde SUS, cujas transferências, al-iás, não têm caráter
voluntário, mas sim obri-gatório, nos mol_des do artigo 25, da

Lei de Responsabilidade Fiscal-.

Quanto à Reserva de Contingência, o Estado, oo

exercicio de 20L5, assim como nos três anos precedentes,
manteve o val-or de apenas R$ 10 milhões para reforçar
dotações orçamentárias e limit.ar a abertura de créditos
adicionais, nos termos do artigo 9o, inciso II, da LOA/2015.

Assim, tal qual- critiquei anterj_ormente, penso que

sobredito val-or é inexpressivo ante os avantajados riscos
fiscais do Governo do Estado de São paul_o, os quais se

encontram bem detalhados em Anexo da Lei de Diretrizes

+
Orçamentárias (LDo).
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sobre o resultado financeiro, no parecer das contas
de 20Lr houve advertência no sentido de eüe, para apurar o

movimento de curto prazo, deveria a Fazenda apresentar
diferentemente do método da Nova Contabilidade públ-ica - as efetivas
disponibilidades e exiglbì-lidades de curto prazo, com o fim
de se saber o real superávit financeiro.

Entretanto, compulsando os autos, percebo a noticia
de que a contadoria Geral do Estado cGE apresentou as

demonstrações contábeis do exercicio em anál-ise no formato
previsto no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor públ-ico

- MCASP tendo sido implantado o plano de contas Aplicado ao

setor Público PCASPT êfr consonância com a portaria no

437/2012, da Secretaria do Tesouro Nacional.

As demonstraçÕes contábeis, em gerat, são

apresentadas de forma comparativa com o exercicio anterior,
nos termos das determinações do MCASP - 6o edição.

Com relação ao processo de convergência às Normas

contábeis rnternacionais, durante o ano de 2015, houve alguns
avanços/ consoante pontuado pela DCG no relatório de contas.

Contudo¡ no que tange ao planejamento de atuação
para adequação dos processos contábeis ainda não convergj-dos

aos padrões estabel-ecidos pelo MCASp elaborado pela
controladoria Geral do Estado, consoante il-ustrado pela DCG a

fls. 14 do relatório de contas, observa-se que a maj-oria dos
prazos nele fixados corresponde ao

Portaria STN 548 /20l-532.

32 Dispõe sobre prazos-limite de adoção dos procedimentos contábeis patrimoniais aplicáveis
aos entes da Federação, com vistas à consol-idaçåo das contas públicas da União, dos
Estados, do Distrlto Federal- e dos Municípios, sob a mesma base conceitual.

l-imite estabel-ecido O"t1

ç8
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Sobre esse aspecto, oportuna a reiteração, in
verbis, da ressalva consignada pela DCG:

/Vo planejamento acima entende-se que o prazo fixado em

01/01/20xx significa o inicio dos registros contábeis naqueJe
exercicio, ou seja, até 31/l-2 do ano anterior devem estar
inpJenentados sjstemas e outras provid"êncjas necessár1as.
Neste aspecto, é inportante ressaLvar que a adequação de
procedimentos contábeis quanto ao passivo AtuariaL deve se
dar já no exercicio de 2076, en atendimento ao item 3.4.3,
PCP 12 da Portaria SfN 548/20L533 e nã.o com inicio dos
registros en 01/01/2017.
Ainda quanto ao registro do Passivo AtuariaJ, a portaria
detal-ha ainda que:

No caso de estados, DF e municipios, segue o disposto
na Portaria MPAS n" 976/2003 e alteraçÕes, resuf.tando
na atuaJ- Portaria MPS no 509/2013, Destaca-se tambén
que a Portaria MPS 403/2008, que estabeLece o,s
parâmetros paîa as avaliações e reavaliações
atuariais, dentre outros, expressamentet estipula a
obrigatoriedade deste registro, conforme seu art. 77:
",Art. L7 . .4s avaliações e reavaliações atuariais
indicarão o vaLor presente dos compromissos futuros d.o
plano de beneficios do RPPS, suas necessidades de
custeio e o resu-l tado atuariaf,
S 70 O passivo atuarial- do RPPS é representado peJas
reservas naten¿áticas previdenciárias que correspondem
aos compromjssos Jiquidos do plano de beneficios.
S 2" Na hipótese do RPPS constituir fundo previdencial
para oscilação de risco este deverá compor o passivo
atuarial-,
S 3o .As .re,se.rvas matemáticas pzevidencíárias serão
registradas no Passivo Exigível a Longo Prazo, no
grupo de conta.s denominado Provísões Mateørtátic,as
Previdencíárias, observado o detal-hamento estabel_ecldo
no Pl-ano de Contas apJicáveJ aos Ãpps.,, (destaque
nosso)

A par das constataÇões supracitadas, considero
necessário advertir à origem para que atente para os prazos
estabel-ecidos na Portaria STN no 548 /1"5 , ha j a vista as

disposições contidas em seu art. Io , SS 1 
o e 2o , bem como no

art. 51, da Lei Complementar Federal_ no I0I/00, de seguintes
teores:

33 Portaria STN 548 de 24/09/2015
Contábeis Patrimoniais.

- EstabeLece o Pfano de ImpTantação dos procedimentos
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Portaria n" 548/15:
Art, 7o. s f '. A observância dos prazos-Linite esta.befecidos
no Anexo referido no 'caputt deste artigo é obrigatória para
todos o,s entes da Federação, conforme disposto no art, J_3 da
Portaria s?iv n" 634, de 2013t para. f ins de consof id.ação das
contas púbTicas sob a mesma base conceituaL prevista no art,
51 da Lei CompTementar n' L0l, de 2000.
s 2'. A srV pod.eriá não dar quitaçã.o à obrigação prevista no s7" do art. 51- da Lei CompJementar n" J7J., de 4 de naio de
2000, caso as contas sejan encaminhadas em descumprimento ao
disposto no S l' deste artigo,

Lei Complementar Federal- no 101/00:
Art. 5J-, O Poder Executivo da União promoverá, até o dia
trinta de junho, a consofidaçã.o, nacionaf e por esfera de
governo/ das contas dos entes da Federação reJ-ativas ao
exercicio anterior, e a sua divulgação, incLusive por meio
efetrônico de acesso público.
S l', Os Estados e os Municipios encaminharão suas contas ao
Poder Executivo da União nos seguintes prazos:
I - Municipios, com cópia para o poder Executivo do
respectivo Estado, até trinta de abrif;
II - Estados, até trinta e um de maio,
S 2o. O descumprinento dos prazos previstos neste artigo
inpedirá, até que a situação seja reguJarizada, que o ente da
Federação receba transferências vol_untárias e centrate
operações de crédito, exceto as destinadas ao refinanciamento
do principal- atuaJ-izado da divida nobiliária.

No que concerne à Demonstração das Mutações no

Patrimônio Liquido DMPL, tendo em conta gü€, consoante
consignado no MCASP - 6o edição34, tal- demonstrativo é

obrigatório para as empresas estatais dependentes, desde que

constituidas sob a forma de sociedades anônimasr e

facul-tativo para os demaj-s órgãos e entidades da Federação, e

que o Relatório Geral- do Bstado propõe-se a apresentar as

DemonstraçÕes de forma consolidada, tal qual- recomendado pela
DCG em seu reratório, reputo pertinente a advertência para
que arudi-do Relatório passe a elaborarr no conjunto de

demonstrações apresentadas, a DMPL consolidada das empresas

estatais dependentes do Governo do Estado de São paul_o.

3a Manual de Contabilidade Aplicada ao
347, in fine, ipsis l-itterisi A DM?L
dependentes, desde que constituidas
facultativa para os demais órgãos e
originais).

Setor Público - MCASP - 6' edição, página
é obrigatóría para as eu¡¡rre,sas estatais

sob a forma de sociedades anônimas, e
entidades dos entes da Federação (grifos
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Quanto ao Bal_anço patrimonial consolidado,
iniciarmente, registro que contadoria Geral do Bstado
reapresentou o Balanço patrimoniaf de 201,4, sob a

justificat.iva de intensificação dos esforços dos órgãos e

entidades do Estado na implantação de novos procedimentos
contábeis estabel-ecidos no processo de convergência, a1ém do

estabel-ecimento de novos procedimentos de conciliação e

controle adotados em 2015.

Para mel-hor compreensão das alterações efetuadas,
oportuna a transcrição do quadro demonstrativo e comparativo
dos ajustes ocorridos, conforme informado pela contadoria
Geral do Estado:

Em mil-hares - R$

Fatrimônio r,íguido de 2014 - Diwulgado Ref 72.24L.tO6

(-)

(-)

(-)

Investimentos

Dívida Ativa Tributária

Outros

(a)

(b)

(c)

(44.909.558)

(2.17]-.95I)

.(1 . 931 . 832 )

Patrimônio Líguido de 2014 - Reapresentado 22.627.764

Fonte: f.Ls.22/23 do BGE

Ref.:
(a) Ajuste pela revisão do processo de reconhecimento e mensuração dos
investimentos com infl-uência significativa durante o exercício de 2015.
(b) Ajuste pela revisão do processo de consolidação do sal-do de Divida
Ativa Não Tributária da Administração Indireta.
(c) Ajustes diversos rel-acionados principalmente à adequação dos
registros contábeis pela implantação de novos processos de concil-iação.

Posto isso I o Balanço Patrimonial_
demonstrado de forma resumida, encontra-se assim

Consolidado,
¿l

e
consti-tuido
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R$ mil-hares

BAI.,ÀNçO PÀTRIMONTÀ],

CONSOLIDÀDO

3t/12/2014
Reapresentado 3t/L2/2OL5

ATIVO

Àtivo Circulante

Caixa e Equivalentes de Caixa 24.080. 901 22.262.L23

Créditos a Receber de Curto Prazo 27.843.663 4s .67 2 .41"9

fnvestimentos e Aplicações
Temporárias 173. 990 173.990

Estoques 3. 9s9.360 3 .096 .51 4

VPD Pagas AntecÍpadamente 2.229.04'7 2 . 643 .883

Total do Ativo Circulante 52.286.961 73.848. 989

Ativo Nâo Circulante

Realizável- a Longo Pîazo L45.s12.432 l_45. 170.853

Créditos a Receber de LP 744.L37 .990 144 .59r .641

Investimentos Temporários L.3't4.442 5'7 9 .2I2

Investi-mentos 5r . o93 .0't 2 54 .305.836

Imobil-i zado 45.311. 026 49.788.901

Intangíve1 rr3.362 108.832

Total do Ativo Nåo Circulante 242.029.892 249.374.42A

TOTÀT DO ATIVO 294 .316.853 323.223.4L7

PASSIVO E PAÎRTMôNIO I,ÍQUIDO

Passivo Circulante

Obrigações Trabalhistas,
Previdenciárias e Assistenciais 6. 183. 701 1.11 \.524

Empréstimos e Financiamentos 15.631.117 1.7 .599 .643

Fornecedores e Contas a Pagar 8.437.L25 1.873.47'7

Obrigações Fiscais 94.L39 94.823
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Fonte: ffs 5 do BGE

A Demonstração das Variações Patrimoniais,
nos termos do artigo I04, da Lei Federal_ no 4.320/64,
déficit patrimonial equivalente de R$ 11,570 bithões.

aferida
indicou

Obriga
Entes

ções de Repartições a Outros
206.421, 206.601,

ProvisÕes 1 .239.L00 L2.0r0 .281"

Demais Obr qaçoes 8. s05.527 7 .552 .694

Total do Passivo Circulante 46.303.190 52. s09.043

Passivo Não Circulante

ObrigaçÕes Trabalhistas,
Previdenciárias e Assistenciais L201-.649 L.13r.392

Empréstimos e Financiamentos 203 . 1L8 .526 232 . 608 .854

Obrigações Fiscais 129 .7 64 120.589

Provisões 639.].25 484.730

Demais Obrigações 20.296.835 23.t]3.2L8

Total do Passivo Não Circulante 225.385.899 257 .5L8.7A3

Patrímônio Líquido

Patrimônio Social e Capital- Social 58.533.395 s8.533.39s

Adiantamento p/ Futuro Aumento de
CapitaJ- 2 . 646 .819 2.00L.739

Reservas de Capital 901.326 90'7.326

Ajustes de Ava1iação Patrimonial 25 .402 -82.42't

Reservas de Lucros 1 .521 . 403 r .521, . 403

Demais Reservas 2.531. s30 2.531.530

Resultados Acumulados -43.538. 111 -52 .21,1 .37 4

Total do Patrimônio Líquido 22.627 .764 13. 19s.592

TOTÀT DO PASSIVO 294.316.853 323 .223 .4L8

(k
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Com relação ao saldo do exercicio anterior,
consoante consignado pela DCG, também houve reapresentação da

Demonstração das Variações Patrimoniais de 20I4, cujo
resultado patrimonial superavitário passou de R$ 23,369
bilhões para R$ 19,335 bilhÕes.

No tocante ao balanço financeiro, inicialmente,
noto que conquanto as normas contábeis, assj-m como o modelo

apresentado pelo MCASP, determinem a apresentação das

demonstrações de forma comparativa entre o exercicio em

questão e o imediatamente ant.erj-or, o Balanço Geral do Estado

de 20L5 trouxe o Balanço Financeiro somente do exercicio de

20L5, fato esse eue, em meu sentj-r, também merece ser objeto
de al-erta à Origem.

Sem embargo, a partir dos dados contidos no Balanço

Geral- do Estado de 2014, verifica-se que o saldo do exercicj-o
anterior, de R$ 28,564 bilhões, passou a R$ 27 t41"3 biJ-hões,

correspondendo a uma diminuição de R$ 1,151- bilhões,
observando-se uma melhora em reJ-ação ao decréscimo verificado
no exercicio ant.erj-or, euê foi de R$ 6,292 bil-hões.

Uma evolução digna de nota diz respeito ao

detalhamentor flo Ba1anço Financeiro do Estado de São Paulo,

das vinculações, segregando receitas e despesas vinculadas à

educação, saúde, assistência social, operações de crédito e

alienação de bens ativos.

No que concerne ao instituto da garantia, j-nformou

nossa Diretoria das Cont.as do Governador que: "l...) no 3o

quadrimestre de 2075 o percentual apurado encontra-se devidamente
ajustado ao J-inite de 32& da RCL. demonstrando o cumpr

disposto no artigo 90 da ResoLução n". 43, aLterada pela
no. 3, de 02/04/2002, ambas do Senado FederaJ-",

imento do

Resol-uçãþ

tþ
[--
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IV. DESPESAS COM PESSOAL

Dentro do gasto orçamentário global (R$ 194,416

bilhÕes) , a despesa com pessoal consumiu R$ 7 4,783 bilhões3s,
representando 38,4'/% daquele montante ou 53,36å da Receita
Corrente Líquida (Rg 140,148 bilhÕes), patamar que se harmoniza com

a limitação estatuída no artigo 19, inciso II, da LRF (60,00a).

Não é demaj-s lembrar que, dos I.275.025 servidores do

quadro geral de pessoal- do Estado, J16.357 são ativos, tendo
havido decréscímo de I,1-9% relativamente ao ano anterior36.
Quanto ao número de inativos, houve acréscimo de !,0'7%37 em

relação ao exercício anterior, e, com relação aos pensionistas,
ocorreu um decréscimo de 0,l-3%38.

Verifico a seguinte ordem decrescente dos dispêndios
mais relevantes, por órgão: Secretaria da Fazenda; Secretaria
da Educação; Secretaria da Segurança Pública; Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia; Tribunal de

Justiça e Secretaria da Saúde.

A meu sentir, Excelência, acertadas as deduções

procedidas pela Fiscalização, quer sobre o qasto laboral-, quer

sobre a base de cál-culo (Receita Corrente Liqulda), pois guardam

relação com o reembolso do sal-ário de professores estaduais por
parte de Municipios que assumiram o Ensíno Fundamental
(R$ 251,30? mil-hões) . Tal municipalização, vale Iembrar, iniclou-se
em l-998, com o Fundo do Ensino Fundamental, o FUNDEF.

(k
3s Aí incl-uido o PASEP' na ordem de Rg 1,201 bilhão (fl.
'u Com 124,985 ativos.
37 Inativos: 300.907 em 20!4, e 3L9.424 em 2015.
3B Pensionistas: 179.580 em 20L4 e 179.338 em 2015.

31-4 do Acessório 3)
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Também adequados, sob minha ótica¡ os gastos
setoriais de pessoal, é dizer, nos poderes Executivo (46,1-g%) |

Legislativo (1,03?), Judiciário (4,88%), bem assim no

Ministério Público (i.,272) | tudo nos termos do artigo 20,
r-ncrso I I, da LRF.

Demais dissor os três poderes da República e o

Ministério Público também se sujeitaram ao limite prudencial
determinado no parágrafo único do artigo 22 da Lei de

Responsabilidade Fiscal (95% do teto setorial-), tal qual
demonstrado abaixo:

DESPESAS DE PESSOÀL POR PODER E
óneÄo R$ MILHARES t LIMITES LIMTTE

PRT'DENCTÀL

Poder Executivo 64.123.3L2 46,182 492 46,55?.

Poder Legislativo 1-. 444. 005 1, 038 3% 2, 85%

Assembleia Legislativa 717 .402 0, 55? L ,'7 52, L, 66e"

Tribunal de Contas do Estado 666.602 0, 4BZ 1- | 25eo 1, 188

Poder 'Judiciário 6. 837 . 945 4, BB% 6e" 5,70%

Ministério Público I.'778.L24 I¡27È 2Z 1,90%

TOTÀT DAS DESPESAS COM PESSOÀ], 74.783.385 53,36t 60t 57,00t
REcErrA CoRRENTE r,Íguroa 140,147 .646

Real-ço que este Tribunal de Contas

R$ 666,602 mil-hões com pessoaf , o mesmo que 0,482
Corrente Liquida do Estado, bem abaixo do seu

l-ímite : I,25eo .

despendeu

da Receita
especifico

Sem embargo, observo que as Despesas com Pessoal-

Poder Executivo Estadual- atingiram 46,18q6, percentual es

euê, conforme previsto no inciso II do S 1o do artigo 59

Lei Complementar no LjL/2000, demanda a emissão de al_er

(limite de alerta - 908 : 44,108).

do

SE

da

tal
/Y-t-



rc-3554t026t15
Fl.464

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
SECRETARIA-DIRETORIA G E RAL

Entretanto, devo

dispêndios com o Programa

Servidor PúbIico - PASEP

pessoal.

repisar, Excelência, eu€
de Formação do Patrimônio
f oram incl-uidos nos gastos

OS

do

com

Acerca dessa matéria, tal qual ponderei_ em

manifestação relatj-va às contas de 2014 GC-lBg/026/14) |

reitero que existe posicionamento que rechaça essa inserção,
a exemplo das razões compiladas pelo Grupo Técnico de

Padronizaçäo de Relatórios GTREL criado pela secretaria
do Tesouro Nacional.

Esse, aliás, é o posicionamento que esta Corte de

Contas passará a adotar, a partir de 1o de janeiro de 2011,

conforme consignado na Deliberação TC-A-023996/026/15,
publicada no DOE de 1,5/12/1-5, de seguinte teor:

ogr.tBøRAÇÃ,o
( rc-A- 0 2 23 9 9 6 / 0 2 6 / 7 5 )

o TRTBUNAL DE coNTAs Do EsrADo DE sÃo pAuLo, na
conformidade do artigo 174, inciso II, al-inea "c", do
Regimento Interno;
Considerando que a,s concfusões dos trabaLhos acerca da
incLusão ou não de gastos com o PASEP rìas despesas de
pessoal indican a aLteraçã.o do entendimento até então
assentado neste e. Tribunal-;
Considerando eue, doravante, as despesas com PASEP serão
excLuidas dos gastos com pessoaJ, diminuindo-se, por
conseguinte, aquele montante tanbém das despesa,s no ensjno
e na saúde de todos os jurisdicionados;
Considerando a necessidade de adequações no pJanejamento
das peças orçamentá.rias com vigência a partir de janeiro de
201_7;
Considerando que o novo procedimento será submetido a
acompanhamento concomÍtante por esta Corte;
Considerando que a aJ-teração não aTcança as fundações
púbJicas, que prosseguem com o recofhimento do PASEP con
base na foLha de pagamento; e
Considerando que essa nova fórnufa não inplicará a
alteraçã.o da apJicação dos minimos constitucionais na
educação e na saúde, sendo esperado o aprimoramento
quaTltativo dos investimentos nos referidos setores, njsso
meLhor atendendo ao interesse púbJico; ß
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DELTBER|A:
7 - A partir de 1" de janeiro de 2017 as despesas com o
PASEP não mais serão incl_uidas nos qastos com pessoal e na,s
apJicações do ensino e da saúde de todos os
jurisdicionados, incLusive do Governo Estadual, impondo-se,
em consequência, o adequado planejamento, notad"amente, nas
respectivas peças orçamentárias,
2 - Esta DeJiberação não aJcança as fundaçÕes públicas
estaduais e municipais.
3 - A presente Deliberaçã.o entra em vigor na data de sua
publicação.
4 - Publigue-se.
São Paufo, 09 de dezembro de 2075.
CRISTIAIIA DE CASTRO MORAIS - Presidente e Rel_atora

A despeito disso, êÍt que pese nas contas de 2OI4

(TC-7BB /026/74 ) esta Casar ûo r. voto condutor , )â tenha
al-ertado à Origem, ipsis l-itteris, "para que o planejamento e

execução orçamentários não considere os vaLores do PASEP para fins
de atingimento de Limites (máximos e mínimos) tegais - com pessoal

e constitucionais saúde e educação", não posso deixar de

reconhecer euê, além do posicionamento consj_gnado na

Deliberação acima transcrita ser apl-icável apenas a partir de

2017, ro exercicio ora examinado eor5) | de fato, ainda
vigorava nesta corte de contas o entendimento de que o pASEp

representava encargo patronal.

Ante tal conjuntura, penso eu€, conquanLo não se

possa, por ora, criticar o procedimento adotado pel_a Origem,
seria prudente a decisão de excl-uir dos gastos com pessoal a

aliquota relativa ao PASEP, até mesmo como subsídio para a

anál-ise histórica dos dispêndios dessa espécie, ante a

alteração de metodologia que se avizinha.

Sem embargo, a títul_o ílustrativo, pertinent.e
registro dos seguintes números: &
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a) Se incl-uído o percentual do PASEP3e, a despesa

do Estado chega a R$ 74,183 bilhões, 53,362
Corrente Líquida,'
b) Se não considerado o PASEP como gastos de

despesa total nessa rubrica alcança R$ -13,582

mesmo que 52,50eo da Receita Corrente Liquida.

de

da

pe s soal
Receita

pessoal, a

bilhões, o

supracitado
de 201"4 (rc-

Destarte, proponho seja reiterado o

alerta emitido no r. voto do parecer das contas
788/026/14), para o qual me remeto.

V. ENSINO E SAUDE

Das despesas

Ensino, bem detalhadas
Diretoria das Contas

realizadas pela própria

com manutenção e desenvol-vimento do

no Acessório 2 ffc-3ss4/226/15) | a

do Governador extraiu as glosas

Secretaria Estadual da Fazenda.

Somam el-as R$ 134 ,16I milhões, concernentes a

cancel-amento de Restos a Pagar, gastos com transporte escol-ar
da Companhia do Metrô não relativos à rede pública de ensino,
reembolso do pagamento de professores municJ-palizados e

resLaurantes universitários.

De todo modo,

com o Ensino, cumprindo

despendeu o Estado R$ 35,095 bilhões
os principais l-imitadores mínimos:

Segrnento Limites mínimos Aplicação
Ensino Fundamental e Médi-ot'uÌ,

prioritariamente
308 da recei-ta de

impostos e
transferênciasal,

31_,2'.12

Remuneração do Magistério 60å do FUNDEB arrecadado" 68, 538

t'Qrr" representa R$ l-,201 bilhão.
ao Artigo 211-, S 3", da Constì-tuição da Repúb]icaal Artigo 255, da Constituição Estadual-.
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Segundo noticiado pela Diretoria de Contas do

Governador no relatório de contas, €fir 20L5 houve o pagamento

de R$ L\,397 milhÕes à coAF - cooperativa orgânlca Agricora
Famj-l-iar; entretanto, tais val_ores foram empenhados e pagos

com recursos federais (Fonte 005.003.135 - FNDB-pRoc.NAC.ALTMENTACAO

ESCOLAR-PNAE-SEC.ED) r não tendo sido objeto de fiscalizaçã,o.

Ainda I a Administração Estadual_ util_izou a

integralidade dos R$ L5,904 bil-hões recebidos, em 2015, do

Fundo da Educação Básica (FUNDEB), o que bem cumpre o artigo
2I, da Lei Federal no LL.494/01 .

Para aquele Fundo, o Estado mais contríbuiu do que

recebeu, sendo a perda revertida para Municipios Paulistas,
eu€, proporcionalmente, têm maior rede própria de educação

básica.

Anotou a Diret.oria de Contas do Governador que os

valores de Restos a Pagar devidos à FDE diminuiram
sensivelmente do exercicio 2013 em diante, e que al_udida

Fundação passou a realizar lançamentos dentro do Sj_stema

SIAFEM/ na modal-idade intraorçamentária.

Alcançando, agora/ o tema da Saúde, rememoro que a

Lei Complementar no LAI, de I3/0L/L2, regulamentou o S 3o do

artigo 198 da Constituição Federal, para dispor sobre os

valores minimos a serem aplicados anualmente pela União,
Estados, Distrito Federal e Municipios em açÕes e serviços
públicos de Saúde.

iþ
a2 Artigo 60, inciso XII, do Ato das Disposições Constitucionaj-s Transitórias
ADCT à Constituição Federal de 19BB e artigo 22, da Lei Federal n" 11.494/01.
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A mesma norma complementar def iniu o el_enco de

despesas passíveis de incl-usão na aplicação minima setorial,
adema j-s de ampliar a base de cál-culo, nela agregando os

recursos da Lei Kandir (Lei n" Bj /96) , de forma que o minimo de

I2Z passou a incidir também sobre as compensações financeiras
provenientes de impostos e transferências constitucionaj-s
previstos no parágrafo 2o do artigo l-98 da constituição
Federal-.

Com relação aos cálculos do percentual aplicado na

saúde, ofertou-nos a Diretoria de contas do Governador duas

opções, tendo em vista que o Governo do Bstado solicitou, em

2014, a reconsideração da exclusão dos gastos com presos nos

percentuais admitidos de aplicação (TC-A-12564/026/14) .

Descontados os gastos com presos, o Estado

despendeu, em açÕes e serviços de Saúde, R$ 13,604 bilhões,
L2,L2% da pertinente base de cá1culo, percentual ligeiramente
superior ao minimo estatuído na sobredita norma (1,2%) .

Se fossem consideradas as despesas da Secretarj-a da

Administração Penitenciária SAP e da Fundação Casa, o

montante aplicado seria de R$ 13,991 bílhões, alcançando o

percentuaÌ de L2,472, igualmente aceitável-.

Não obstante o quadro favoráve1, cabe-me reiterar
proposta de advertência para que a Administração Estadual nos

encaminhe cópia das atas das audiências públicas da Saúde

real-i zadas na Assembl-eia Legislativa, na f orma e

periodicidade determinadas no parágrafo 5" do artigo 36

þ
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Lei complementar no 1,4!/1243 e do inciso rr do artigo L2 das
fnstruções no 01-/08, eis eue, consoante informado pela
Diretoria de contas do Governador, in verbis, ,'recebemos

documentos reLativos a reuniões da Comissão de Saúde d.a Assembléia
Legislativa, entretanto, estas reuniões não se íguaram às

audiências púbJicas".

Por fim, e a exemplo da observação efetuada em

relação aos gastos com pessoal, oportuno consignar eu€, nos

termos da Deriberação TC-A-023996/026/L5, pubricada no DoE de

I5/L2/I5, rpsis J-itteris, "a partir de Lo de janeiro de 20J7 as

despesas com o PASEP não mais serão incJ-uídas nos gastos com

pessoal e nas apJicações do ensino e da saúde de todos os

jurisdícionados, inclusive do Governo Estaduaf".

Posto isso, tendo em conta que os percentuais de

aplicação do Ensino e da Saúde em 201,5 - subsequentemente. de

3I,2'72 e 1-2,122 /12, 4'7eo44 - f icaram muito próximos dos limites
constitucionais (de 308 e 1,2%r respectivamente), e que noS

dispêndios de pessoal desses setores foram incluidas as

despesas com PASEP, creio ser pertinente reforçar a proposta
de reiteração do al-erta exarado no r. voto emit.ido no parecer
das contas de 2014 (TC-7BB /026/14) | no sentido de que "o

planejamento e execução orçamentários não considere os val-ores do

PASEP para fins de atingímento de l-imites (máximos e mínimos)

Iegais com pessoal e constitucionais saúde e educação"

(sic) .

VI. PRECATÓRIOS E OBRIGAÇÕES DE PEQUENO VALOR I

(þ
SUS em cada ente da Federação eLaborará netatóriþ \
drimestre anterior, o qual conterá, no minimo, ab-

segiuintes informações: (,..) S 5' O gestor do SUS apresentará, até o finaf d.os
meses de maio, setembro e fevereiro/ em audiência pública na Casa LegisTativa do
respectivo ente da Federação, o ReTatório de que trata o caput.
aa Considerando a inclusão dos gastos com presos.

43 Art. 36, o qestor do
detaJ-hado referente ao qua
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No tocante aos precatórios do exercício de 2015,

depreendo, à vista do Anexo III da LDO (Riscos Fiscais), que as

maiores contingências dj-zem respeito a verbas não

alimentares, tocantes a desapropriações e outras espécies,
exercendo maior impacto as açÕes rel-ativas a diferenças sobre
contratos de obras e as ações imobiliárias ambientais.

Essas úl-timas compreendem as desapropriações
propriamente ditas, propostas pelo Estado para incorporar
áreas de proteção ambiental (parques, Reservas e Estações

Ecológicas), bem assim as desapropri-ações indiretas, propostas
por particulares contra o Estador €m razã,o de apossamento

administrativo, e as ações indenizatórias, também ajuizadas
por particul-ares contra o Estado, com fundamento em prej uizos
decorrentes de ato estatal restritivo ao uso da propri-edade
(.1-imitação ambiental) .

Ainda no Anexo TII da LDO, vejo assentado euê, no

âmbito dos processos judiciais, vêm sendo firmados acordos
com os credores, com expressiva redução de valores e dilação
de pagamento, contudo, "ainda remanesce um estoque de cerca de

Rç 3,5 bilhões, cuja exigibilídade se encontra suspensa por força
de fiminares obtidas junto aos Tribunais Superiores (STF e ST,J), e

aoderá vir a ser retomada" - destaquei.

Pois bem, em março de 20L3, o C.

Federal- declarou inconst j-tucional o artigo
Disposições Constitucionais Transitórias,
Emenda Constitucional- rìo 62/09, afastando,
os regimes especiais, mensal e anual,
precatórios.

Supremo Tribunal-

91, do Ato das

incl-uido pela
por consectário,
de pagamento

1Ç
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Em 24/I0/L3t o eminente ministro Luiz Fux,
integrante daquela corte, propôs a modulação dos efeitos da

invalidaçãoas, porém, durante todo o curso de 2014, a questão
encontrava-se pendente de decisão pelo STF.

Como decorrência disso, durante o interim de vazio
legal e por indicação do próprio STF, o Ente Estatal-
continuou real-izando os depósitos nos moldes previstos no

artigo 9J, do ADCT, por meio da regulação pelo Decreto
Estadual no 55.300, de 30/12/09 (opção peto depósito mensal- de

I/12 do valor correspondente a 1,5% da Receita Corrente Liquida) .

Sob a mesma regulamentaçãor âo menos 50% dos

recursos seriam destinados ao pagamento de precatórios na

ordem cronológica de apresentação, respeitadas as

preferências previstas no S 2o do artigo 100 da Constituição
Federal t at quanto aos demais 50%, o Governo optou pelo
pagamento, no exercicio de 2014, efl ordem única e crescente
de valor por precatório, conforme o Decreto Est.adual no

60.019, de 26/t2/1346.

Nesse contexto I o Poder Executivo repassou, €il

2014, R$ 1,987 bilhão ao Tribunal de Justiça paulista,
cumprindo o preceituado pela Emenda Constitucional- no 62/09,
e/ consequentemente, atendendo ao ditado no artigo 91 do ADCT

e no Decreto Est.adual no 55.300/09.

4s Sugeriu güê, apesar de extinto, tal- regime contj-nuasse val-endo por maJ-s 5
(cinco) anos, até o final de 2018.
a6 Artigo 10 - Dos recursos que, nos termos do artigo 97 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, e artigo 1o, "caput" e S 1o do Decreto estadual- no
55.300, de 30 de dezeûùcro de 2009, durante o exercício de 2014 forem depositados
em conta própria para o paqamento de precatórios judiciários, o Estado de São
Paulo opta, como prevj-sto no incj-so II do artigo 2" do referido decreto, que no
exercicio de 20L4 sejam apJ-icados 50% (cinquenta por cento) no pagamento em ordem
única e crescente de val-or por precatório, nos termos do inciso II do S Bo dF
referido artigo 97 do Ato das Disposíções Constitucionais Transitórias. /(_

l
L
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Em 25/03/20t5, entretanto, o E

concluiu sobredita modulação dos efeitos
ADIS 4.357 E 4.425) | determinando, in verbis:

Plenário do STF

(Questão de Ordem nas

7. ModuTação de efeitos que dê sobrevida ao regime especial
de pagamento de precatórios, instituido peTa Emenda
Constitucionaf no 62/2009, por 5 (cinco) exercicios
financeiros a contar de prineiro de janeiro de 2076.
2. Conferir eficácia prospectiva à decl-aração de
inconstitucionaLidade dos segruintes aspectos da ADI, fixando
como narco iniciaL a data de concLusão do julgamento da
presente questão de ordem (25.03.2075) e mantendo-se vál_idos
os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber:
2, l-. Fica mantida a apTicação do indice oficiaL de
remuneraÇão básica da caderneta de poupança (TR), nos termos
da Emenda Constitucional- no 62/2009, até 25.03.2075, data
após a quaL (i) os créditos em precatórios deverão ser
corrígidos peTo indice de Preços ao Consumidor AnpTo EspeciaT
(fPCA-E) e (ii) os precatórios tributários deverão observar
os mesmos critêrios peJos quais a Fazenda PúbJica corrige
seus créditos tribut¿ários; e
2.2. Fican resguardados os precatórios expedidos, no ânbito
da adninistração púbJica federaLt cem base nos arts, 27 das
-Lejs no L2,919/J-3 e no 73.080/1,5, eüa f ixam o IPCA-E corro
indice de correção monetária.
3. Quanto às formas afternativas de pagamento prevjstas no
regime especial:
3.1. Consideram-se váLidas as compensações, os feiLões e os
pagamentos à vista por ordem crescente de crédito previstos
na Emenda Constitucional- n" 62/2009, desde que realizados até
25.03.2075, data a partir da quaJ não será possiveJ a
quitação de precatórios por tais nodal-idades;
3.2, Fica mantida a possibilidade de realização de acordos
diretos, observada a ordem de preferência dos credores e de
acordo com Lei própria da entidade devedorar cont redução
máxima de 408 do vafor do crédito atuafizado.
4. Durante o periodo fixado no iten L acima, ficam nantidas
(i) a víncuJ-ação de perc,ent'uaís mínimos da receita corrente
Tiquida ao pagamento dos precatórios (art. 97, S l-0t do ADCT)
e (ii) as sanções para o caso de não Jiberação tenpestiva dos
recursoa destinados ao pagamento de precatórios (art. 97,
510, do ADCT),
5. DeLegação de conpetência ao Consefho Nacional de Justiça
para que considere a apresentação de proposta nornativa que
discipline (i) a utilização compulsória de 50eo dos recursos
da conta de depósitos judiciais tributários para o pagamento
de precatórios e (ii) a possibilidade de compensação de
precatórios vencidos, próprios ou de terceiros, com o estoque
de créditos inscritos em divida ativa até 25.03.2075, por
opção do credor do precatório.
6, Atribuição de competência ao Consefho Nacionaf de Justiça
para que monitore e supervisione o pagamento dos precatórios
peTos entes púbJicos na
orginais).

forma da presente decisão (grif
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Assim, no âmbito do Governo do Bstado de São paulo,

os recursos que vinham sendo transferidos 50% para pagamentos

em ordem cronológica e 50% em ordem única e crescente de

valor, conforme Decreto Estadual no 60.97 6, de IL/L2/1,4,
passaram a ser transferidos 100å para o pagamento dos
precatórios por ordem cronológica (ofício GpG-i2/20i.5 da

Procuradoria Geral do Estado).

Nesse diapasão, oportuno reiterar registro jâ
efetuado por esta Diretoria nas contas de 20L4 GC-IBB/026/L4) |

de que esta Casa, à Tuz dessa decisão acima afudida, fez
publi-car no DOE de 27 /03/15 o Comunicado SDG no I4/20I5, de

seguinte teor:

''O TRTBI]NAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO COMT]NTCA A tOdOS
os jurisdicionados da esfera estadual- e municipal que em face
da Decisão tomada pefo E. Supremo Tribunal- FederaL deverão
ser adotadas medidas de pfane jamento cuidadoso para a
elaboração da proposta orçamentária para o exercicio de 2076.
Tais cuidados deverão prever as correspondentes dotaçÕes
orçamentárias para o resgate de precatórios judiciais.
Segundo consta da Decisão, ainda não publicada, o prazo de
ou ita CAodo DA ssivo de recatórios judiciais é de 5 (cinco)n

anos, a contar de janeiro de 201-6 com o comprometimento
minimo de rcentuais de 7 a 28 da Receita Corrente Li ida
observando-ser também, o novo indice de correção que passa a
seroÍ ndice de Preços ao Consumidor Anplo EspeciaL (IPCA-E).
O TribunaL de Contas do Estado abordará o tema nos
seu 19" Cicfo de agentes púbJicos conforme
disponiveL em sua página eLetrônica.
SDG. 26 de março de 2075.
Sérgio Ciquera Rossi
SECRETÁRTO-DTRETOR GERAL' - SUbliNhEi.

eventos de
cafendário

Na mesma seara,
página eletrônica desta e.

também foi
Corte.

veicul-ado al-erta na

+
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terminado
a regra do artigo

Feitas essas considerações, ressalto que o Poder

Executivo Estadual repassour ênì 2015, R$ 2,061 bilhões ao

Poder Judicj-ário, cumprindo o preceituado pela Emenda

Constitucional no 62.

Ademais, anoto eu€,
estabel-ecido, deverá prevalecer
Constituição Federal .

Somados os pagamentos

obrigações de pequeno valor,
R$ 2,290 bilhões.

regime especial e as

dispêndios totalizaram

o novel prazo

100, da

do

(J¡

Nesse diapasão, saliento que o Estado de São Paulo

recebeu recursos referentes à Lei Complementar Federal- no

LsI/201547, sendo que 3O% integraram o Fundo de Reserva

mantido no Banco do Brasil, e os outros 702 foram registrados
contabíl-mente, e, na sequência, lançados a crédito do Tesouro

Estadual-, como ressarcimento pelas transferências efetuadas

ao Tribunal de Justiça do Estado.

Os val-ores lançados a titulo de ressarcimento em

2015 foram os seguintes:

MES VAT,OR R$ RESSARCIMENTO

Outubro 1.895 .L25.L77 ,6L

L.346.063.110Nove¡nl¡ro 2'7 .822 .r22,50

Dezembro"o 40.364.431,35 23.23L.009

TotaL 1 . 963 . 311 . 73L ,46 L.37 4 .294 .LLg

at Al-tera a Lei Complementar ne 148, de 25 de novembro de 2014; revoga as Leis nos
10.819, de 16 de dezembro de 2003, e LL429, de 26 de dezembro de 2006; e dá
outras providências,
aB Em relação a dezembro o ressarcimento ocorreu em janeiro/2016,
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No tocante aos recursos de sobredita Lei
Complementar, oportuno o registro efetuado pela DCG, de que

foi proposta Ação Direta de Inconstitucional_idade ADI no

5.463 r râ qual o Conselho Federal da OAB questionou
disposit j-vos desse diploma 1ega1, argumentando qlle o poder

Público tem recebido val-ores rel-ativos aos depósitos
judiciais sem cumprir o disposto na Lei Complementar, euê ê o

pagamento dos precatórios. O Governo do Estado, por meio da

Procuradoria Geral do Estado, postulou ser aceito como amicus

curiae em referida ADI.

Dessa forma, e a par das PECs nos 752 e I59, em

trâmite no Congresso Nacional, e que tratam de precatórios, o

Tribunal de Justiça de São Paulo reputou recomendável- manter

os pagamentos na forma efetivada pela devedora (Esrado de são

Paufo) t ão menos por mais 90 (noventa) dias¡ ûo aguardo de

definição pelo C. STF, conforme not.iciado no documento datado

de 14/04/16, acostado a fls. 870 do TC-A-I1.942/026/]-5.

vrr. FrscAlrzAÇÃo OPERACTONAL

Senhor Relator, a conferir rel-evantissimo aspecto
pragmático aos t.rabalhos, nossa Diretoria de Contas do

Governador e as Unidades Regionais da Casa acompanharam o

desempenho operacional da Administração Paulist.a, êfl função

daquilo que fora antevisto no planej amento orçament ârio,
tanto em reJ-ação aos seus objetivos, metas e prioridades,
quanto acerca da alocação e uso dos recursos púbJ-icos.
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Para tal mister, desempenharam os órgãos Técnj-cos a

denominada Fiscalização Operacionalae e, em razáo disso,
realizaram pesquj-sas, reuniões e diversas visitas in Joco,
abordando os temas: (i) Solução de Consciência Situacional
DAS..DETECTA"; (ii) Sistema Estadual_ de controladoria; (iii)
Programa de Incentivos à Recuperação de Matas Cil-iares e à

Recomposição de Vegetação nas Bacias Formadoras de Mananciais
de Água - Programa Nascentes; (iv) Universalização do

Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário executado pela
Companhia de Saneamento Básico do Bstado de São Paul-o

SABESP; e (v) Model-os de Educação em Periodo Integral
Existentes na Rede Públ-ica Estadual- de Ensino.

Assim o fi-zeram em cumprimento ao plano anual
determinado por Vossa Excelência (TC-A-17 941"/026/15) e com

supedâneo nos Textos Magnos da RepúbJ-ica (arrigo 7O) e deste
Bstado (artigo 32) t buscando aferir o nível alcançado de

eficiência, a qualr por sua vezt desde a Emenda

Constitucional no 19/98, está consagrada como um dos

princípios norteadores da Administração Pública (arrigo 3i, da

Constituição Federal-) .

Como resul-tado das fiscal-izações procedidas, cujos
relatórios estão insertos, hâ íntegrar flo mencionado

TC-A-Ll94I/026/15, foram constatadas diversas impropriedades,
as quais sintetizo na sequência, e que deram ensejo a nada

menos do que 56 (cinquenta e seis¡ propostas de recomendação,

por mim corroboradas ao final deste parecer:

4s A que examina a eficácia, a eficiência e a efetividade das ações
governamentais.
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1) Solução de Consciência Situacional DAS .. DETECTA,,

(Programas Rel-acionados: 1818 - Modernização da Segurança Pública e 0100

- Suporte Administrativo)
Objetivo: Verificar se a aquisição do DETECTA atendeu à

demanda quanto a ser um software inteligente que aut.omatiza o

processo de video monj-toramento dos espaços públicos e reduz
o contingente de pessoas dedicadas à função de monitoramento
das câmeras, s€ está operando com as funcional_idades
prevJ-stas em contrato, bem como se é garantida a

confiabilidade e a seguranÇa das informações, aIém de aval-iar
os resultados nas ativi-dades de planejamento, prevenção e

invest,igação policial .

Conclusões da Fiscalização:
a) houve falhas de planejamento na contratação do DETECTA.

A Solução da Microsoft não foi testada em São Paul-o antes da

efetivação do contrato para validar se suas funcionalidades
estavam aderentes aos requisitos do software inteligente
demandados pela SSP. A PRODESP, para atender a demanda da

SSP, adquiriu uma solução pronta denominada DAS, que é a base

do DETECTA, com as funcional-idades originais que estavam

implementadas em Nova Iorque, o ",AS-IS". A Solução DETECTA

está sendo implantada em cima da arquitetura tecnológica da

Microsoft e vem enfrentando sérias dificuldades para atender
os objetivos pretendidos pela SSP;

b) as visitas in l-oco confirmaram o pouco uso do DETECTA

nas Pol-icias Civil e Militar e ficou evidente um

desconhecimento do Sistema por parte da corporação nos

BatalhÕes da Pol-icia Mil-itar. A PM conta com sistemas
desenvolvidos por ela própria que oferecem informaçõe
simil-ares as que o DETECTA proporciona atualmente,'

a

þ
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c) constatou-se que o DBTBCTA ainda não disponibir-izou a

ferramenta "video anal-itico" que seria capaz de identificar
comportamenLos, deixando de atender a demanda requerida pela
ssP e também a ESP no E014001-5, parte integrante do contrato
GS no lt/20L4, bem como Projetos Básíco e Técnico;
d) a redução do contingente de policiais dedicados ao

monitoramento das câmeras não pode ser atribuída ao DETECTA,

pois se deve à mudança de estratégia das operações da policj-a
Militar que passaram de preventivas para restritivas;
e) ainda não foram implantados os tipos de perfis de acesso

dos usuários com as devidas restrições para possibilitar a

auditoria de cada consulta real-izada. Atual-mente, corre-se o

risco de que as informações disponibil-izadas no banco de

dados possam ser util-izadas para outros fins que não o de

segurança pública;
f ) com relação à anál-ise do pagamento da l- 

o parcela do

Contrato GS no 2I/20L5, constatou-se que a maioria das horas
das especialidades técnicas disponiveis (iiz) foi alocada
para real-j-zar manutenção no DETECTA. Como as horas restantes
(33s) ficam disponiveis para real-izar os serviços de

desenvol-vimento, suporte e treinamento das novas

funcional-idades da solução, infere-se que há inconsistências
no planejamento e na alocação dos recursos, o que poderia
inviabilizar a real-izaçã.o de todas as atividades previstas no

referido Contrato;
g) o relatório de prestação de servj-ços apresentado pela
PRODESP, para verificação dos serviços prestados e liberação
da 1' parcela de pagamento do Contrato GS no 2I/201,5

apresenta algumas inconformidades e poderia ser mel-horado no

I hseu formato e conteúdo;
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h) o projeto DETECTA está em andamento há praticamente dois
anos, desde abril- de 20L4, e ainda não apresenta resultados
efetivos para a Segurança Pública. com o novo contrato,
assinado em dezembro de 2015, criou-se uma expectativa de que

os objetivos propostos originalmente serão agora atingidos.
Entretanto, não foram encontradas evidências de que as
questões de planejamento e gestão do contrato anterior,
revantadas neste reJ-atór j-o, estão resol-vidas para o novo

contrat.o;
i) os riscos de insucesso desta nova contratação podem

ainda não estarem mitigados. O atingimento das metas

propostas inicialmente com a contratação do DETECTA pode

ficar comprometido, caso as ações necessárias para correção
de rumo não sejam tomadas.

Ao final de seu relatório, a Diretoria de Contas do

Governador apresentou um total de 10 (dez) propostas de

mel-horias à Secretaria de Segurança Públ-ica ¡ âs quais
corroboro, e, portanto, acresço às advertências propostas à

Origem no final- deste parecer.

2) Sistema Estadual de Control-adoria (Programas Refacionados:

2823 - Sistema Estadual de Control-adoria e 2002 - Acompanhamento,

Controle e Avaliação).

Objetivo: aval-iar o Sistema Estadual de Contro1adoria quanto

à adequação da organização e estrutura governamental; às

atividades desempenhadas nos macroprocessos de auditoria,
controladoria, correição e ouvidoria; e aos produtos
disponibil-izados ao cidadão, ño controle exercido pela
Corregedoria Geral- de Adminj-stração (ccA) da Secretaria de

Estado de Governo e pela Secretaria de Estado da Fazenda

(sEFAz), especialmente pelo Departamento de Controle
AvaJ-iação (DcA) .
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Conclusões da FiscalizaÇão:
a) a estrutura organizacionar e vinculação hierárquica dos

integrantes do Sistema Estadual de Controladoria (cGA e DCA) são

inadequadas para articulação de seus integrantes, para

autonomia e/ou independência no desempenho das atividades, e,

por consequência/ para alcance das finalidades constitucionaj-s
e legais;
b) a estrutura organizacional- baseada em corresponsabilidade de

atribuições, pontos de controle em comum e seleção por
amostragem permite a sobreposição de atuação do DCA e da CGA;

c) tal estrutura apresenta acúmulo de funçÕes financeiras e de

controle pela CAF/SEFAZ de dificil compatibil-idade;
d) em relação às atividades desenvolvídas pela CGA e pelo DCA,

evidenciou-se que não há eficácia plena de parte das

atribuições constitucionais ou J-egais a cargo do Sistema

Estadual de Controladoria;
e) evidenclou-se, também, eu€ o controle prévio de entidades de

direito privado, previsto no Decret.o no 51.50I/2011, consiste
em atividade estranha ao campo de atuação e à finalidade do

Sistema Estadual de Controladoria, e não leva em conta a

expertise dos órgãos convenentes e/ou responsáveis no processo

de cadastro e emissão de CRCE, bem como o de vistorias prévias.
Ao mesmo tempo, pretere o controle previsto nos dispositivos
constitucionais em prol de função de apoio;
f) a fiscalização ou auditoria realizada pela CGA e pelo DCA

área de saúde (programas, ações, órgãos e entldades e/ou ajustes) care
de integração com o Sistema Estadual de Auditoria e Avaliaç
do SUS/SP¡ efr especial para verificação presencial
resultados alcançados; de sistemas com informações/dad
assistencia j-s para avaliação dos resul-tados informados; e

atualização para fazer frente ao risco de terceirização
auditoria operacional;

na

UU
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g) há deficiências e inconsistências rel-acionadas a marco
legal, sistema, bases de dados e procedimentos (fórmuras,

interação com órgãos fazendários e pontos de control-e) de forma a

ef etuar anál-ise de evoJ-ução patrimonial e observar a

exístência de sinais exterj-ores de riqueza, identifj_cando
eventuais incompatibil-idades com a renda de servidores
públicos est.aduais;

h) não há garantias de que as denúncias afetas a aplicação de

recursos e as reclamações relacionadas à prestação de

serviços estaduais recebidas pelas ouvidorias passem por
análise da CGA e do DCA;

i) no que se refere aos produtos e entregas da CGA e do DCA,

demonstrou-se que não ocorre transparência ativa dos produtos
resultantes da atuação desses integrantes do Sistema Estadual
de Controladoria;
j ) especificamente para a CGA, os indicadores/resultados
divuJ-gados em Relatório de Atividades não são adequados para
avaliação de eficácia e/ou efetividade do Sistema Estadual- de

Control-adoria.

Ao final de seu relatório, a Diretoria de Contas

Governador apresentou um total de 2I (vínte e uma¡ propostas
melhorias, as quais corroboro, e, portanto, acresço
advertências propostas à Origem no final deste parecer.

do

de

às

3) Programa de Incentivos à Recuperação de Matas Ciliares e à

Recomposição de Vegetação nas Bacias Formadoras de Mananciais
de Água - Programa Nascentes (Programas Relacionad.os: Ação no 601'7

- Restauração Ecológica Reserva Legal e Mata Ciliar, inserida no Progrïna

261,0 - Conservação da Biodiversidade) . .-l \
L
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Ob-jetivo: analisar o Plano de Ação do referido programa

aprovado pelo comitê Gestor, conforme determina o Decreto no

6r.1,31/L5, em aspectos de cumprimento das ações e projetos all
estaberecidos, como prazot indicadores, metas, transparência,
plano de fiscarização e uso de recursos, arém da verificação da

existência dos instrumentos e elementos estabel-ecidos nos
dispositivos legais para subsidiar a execução do programa.

Conclusões da FiscalizaÇão:
a) verificou-se cumprimento parcial da legislação referente ao

Pl-ano de Ação ora analisado, como o estaberecimento de período
superior ao de um ano para o Plano em vigência, eil desacordo
com o preconlzado nos artigos 40 e 50 do Decreto no 61,.L3j /1,5,
e adoção de ações continuas que transcendem o periodo anual.
Destaca-se a não definição de todos os critérios para as açöes

e proletos contemplados no Plano, como a adoção de metas,
lndicadores de desempenho e cronogramas;

b) no cotejo de informações constante no plano de Ação e as

informações repassadas diretamente peros órgãos e Entidades
proponentes verifj-cou-se assímetria de dados e a existêncla de

metas superestimadas nas ações e projetos de competência do

DAEE e do ITESP;

c) constatou-se o não cumprimento de metas e, por consequência,
do cronograma em ações e projeLos de competência do rrEsp, DAEE

(Recuperação F]orestal da Barragem de paraitinga), SABESP, SMA (projeto

,roanópolis e PSA Mata ciliar) , CESP e IGEO. Ademais, por ausência ou

insuficiência de informações, outras ações relativas à sMA

(Protocol-os Agroambientais e Apoio ao Programa Mata Ciliar, Proleto Mina

D'Água) 
' 

DAEE (Recomposição Florestal da Barragem de Biritiba Mirim) e IBT

não tiveram suas metas comprovadas;

ia
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d) foram consideradosr no Pl-ano, empreendimentos financiados
com recursos do FEHTDRO, cujas execuções fisica e fj-nanceira
lâ se encontravam em niveis avançados quando da aprovação do

documento pelo comitê Gestor. euando anar-isados os

cronogramas inicialmente estabeÌecidos para estes
empreendimentos observou-se atraso em 12 (doze) projetos de um

total- de 13 (treze);

e) a transparência do Pl-ano de Ação, das atas de reunião do

comitê Gestor e do respectivo Regimento rnterno também foi
objeto de apontamento, haja vista a não disponibilização de

t.ais documentos para acesso público e control_e sociaJ_, a

despeito do disposto no inciso V do artJ_go 1" e item 'rb' do

inciso I do artigo 6" do Decreto no 61.131/L5, combinado com

o Decreto no 58.052/12¡ eÍt especial, o art. 23 e o principio
de Publicidade: artigo 3f, caput, da CF;

f) o estágÍo inicial do Programa "PSA Mata Ciliar" também

contribuiu para o não alcance da meta primariamente
estabelecida. Ademais o único projeto com a utilização do

instrumento econômico *PSA" efetivamente em curso no âmbito
do Programa Nascentes, Projeto Mina D'Água, vem apresentando
uma sérj-e de dif iculdades para o al-cance dos obj etivos
propostos, como o baixo val-or do beneficio pago aos

proprì-etários rurais para proteção das nascentes em sua

propriedade, além de outros obstáculos apontados pela SMA na

participação dos Municípios;
g) baixa utilizaçã,o da conjugação de esforços entre projeLos
de restauração ecológica, como os financiados com recursos do

FEHIDRO, por exemplo, e projetos de proteção, como o projeto
Mina D'Água. A união de projetos tornaria o

resul-tados mais rápido e efetivo;
alcance dos/

¿E
L
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h) a não utilização plena dos instrumentos econômicos, como a
ausêncj-a de recursos do FBAP, e a pequena participação dos

recursos do FECOP disponibilizados para o projeto Mina
D'Água, conforme disposto no inciso III do artigo 4o do

Decreto no 60.52L/20r4 e inciso rv do artlgo 6" do Decreto no

61.131/L5, também foi objeto de apontamento;

i) a inclusão de L2 (doze) Projetos financiados com recursos
do FEHTDRo jâ em estágio avançado de execução física e

financei-ra, de um total- de 13 (treze) quando da aprovação do

Pl-ano de Ação, permite concluir não haver garantias do

cumprimento de metas em 20L5 para os projetos do FEHTDRO,

tomando por base a execução f inanceira até 1,6 / 03 / L5 r errr

especial daqueles com 1003 de execução física;
j ) apesar das diretrizes dispostas nos incisos I e II do

artigo 4o do Decreto no 60.521/L4 combinados com o item \\a//

do inciso I do artigo 6o do Decreto no 61.131/15, quanto ao

direcj-onamento de recursos privados para projetos/ações
voltados a restauração ecológica das matas ciliares e ao

estimulo a participação dos municípios, observou-se,
entretanto, uma timida participação tanto dos Municípios
quanto das empresas privadas em novos projetos contemplados
no Programa;

k) ausência de um Plano de Fiscalização no tocante às matas

cil-iares em âmbito estadual t ê, mai_s especif icament,e, nas

Bacias consideradas Prioritárias (ps, pcJ e AT) para o programa

Nascentes, apesar do preconizado no item \\2tt do S 2o do

art.igo 1" do Decreto no 60.52I/14 e alinea \\f// do inciso II
do artigo 6" e inciso VI do mesmo artigo do Decreto no

61.137 /15. Nesse condão e corroborando o exposto, verificou-
s€r ainda, a predominância da natureza reativa (denúncia) das

fiscal-izações realizadas nas áreas de mata ciliar de 2012 a

2015.
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Ao final de seu relatório, a Diretoria de Contas do

Governador apresentou um total de 0B (oito) propostas de

mel-horias às secretarias de Governo, do Meio Ambiente e demais
Órgãos e Entidades envorvidos direta ou indiretamente no

pranejamento e execução das ações e projetos contemplados no

Pl-ano de Ação do Programa Nascentes, as quais corroboro, e,
portanto, acresço às advertências propostas à origem no final
deste parecer.

4) Programa 3933 (Universalização do Abastecimento de Água e Esgotamento

Sanitário executado pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de Såo

Paulo - SABESP) .

Objetivo: FiscaLizar a atuação da SABESP em relação à

universalização do abastecimento de água e esgotamento
sanitário nos municipios do Estado de São paul_o em que a

empresa atua com foco nas metas de atendimento e qualidade dos

serviços, nas atividades relacionadas à dlminuição das perdas

de água, estrutura tarifária e transparência orçamentária.

Conclusões da Fiscalização:.
a) as análises demonstraram o descumprimento por parte da

SABESP de algumas metas constantes dos contratos de programa

firmados com os muni-cipios analisados, bem como dos

compromissos assumidos no PERH 2012-201,5;

b) com relação à análise formal- dos contratos de demanda fírme
selecionados, foi possivel constat.ar que não foram contempladas
cl-áusulas que abordem redução de demanda em função da

implantação de medidas de eficiência no uso da água, cláusul_as

essas que integram o conteúdo minimo estabel-ecido no artigo 36,

da Deliberação ARSESP no L06/09. Notou-se, ainda, gu€ no

procedimento de homoJ-ogação dos instrumentos atualmente adotado
Ipela ARSESP, os contratos são envj-ados para a homorogação/V

depois da assinaturai \ 
a

L
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c) no que se refere às ações de combate às perdas de âgua,
verificou-se que a SABESP não observou os critérios, que

foram definidos peJ-a própria empresa para a quantificação das
ações de pesquisa de vazamentos não visíveis e substituição
de rede de água, quando avaliamos a execução desses servj-ços,
na maiori-a dos Municípios em que atua. Ainda nessa temática
de perda de água, constatou-se que a SABESP não atingiu as

metas previst.as para os indicadores de perdas de água em

alguns dos Municipios nos quais atua;
d) quanto à adoção da cobrança mínima compulsória foram
apresentadas as desvantagens desse modelo, sobretudo em época

de crise hidrica. Em relação às condições de elegibilidade e

tarifárias disponibil-izadas às entidades públicas e aos

usuários que firmam contrato de demanda firme, constatou-se
que não são igualitárias;
e) em referência à quest.ão da transparência orçamentâría,
observou-se que não há correspondência entre as metas e

indicadores definidos no PIano Pl-urianual_ (ppA 2012-201-5) | no

Plano Estadual de Recursos Hidricos (pERH 2or2-2ors) e nos

programas corporat.ivos e estruturantes da SABESP.

Ao final- de seu relatório, a Diret.oria de Contas

do Governador apresentou um total- de 07 (sete¡ propostas de

mel-horias para a SABBSP, e de 04 (quarro) para a ARSESPT âs

quais, igualmente, corroboro e adiciono às advertências
propostas à Origem no final- deste parecer.

5) Modelos de Educação em

Pública Estadual de Ensino

Periodo Integral Existentes na Rede

(sem programa orçamentário específi-co) .

+
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Obj etivo : Fiscal-izar os dois modelos de educação integral
existentes na Rede Pública Estadua] de Ensino: o projeto
Escol-as de Tempo rntegral (BTr) e o programa Educação rntegral
(PEr), centrando-se na anál-ise da disponibilidade, adequação e

organização dos recursos fisicos e humanos em ambos, além de,
no caso especifico das PEr, apurar os impactos da instalação de

suas unidades nas demais instituições de ensino da Rede.

Conclusões da Fiscalização:
a) as escolas vinculadas ao Programa Educação rntegral
obtiveram, tanto nos anos finais do Ensino Fundamental quanto
no Médio, índices de desempenho no SARESP significativamente
super j-ores aos registrados pera maioria das esco.l-as de turno
parciar de aura da Rede Pública Estadua] de Ensino. Afém disso,
o modelo pedagógico e de gestão introduzido pelo pEI, assim
como as condiçÕes materiais necessárias ao seu pleno
desenvolvimento, obtiveram ampla aprovação dos professores,
coordenadores pedagógicos e diretores que atuam em suas

unidades. Tal modelo tem induz j-do, inclusive, mud.anças nas

práticas pedagógicas adotadas pelos docentes em safa de aula.
Cabe-nos enfatizar, ainda, eü€ a parte diversificada do

curriculo contribui, segundo os respondentes da pesquisa, para
o desenvolvj-mento das habil-idades e competências perseguidas
pelas discipJ-inas da base nacional- comum/ revel-ando que as

matérias e conteúdos de ambos os segmentos compõem uma proposta
curricul-ar coesa i

b) sem embargo das indubitáveis qualidades do programa, a

físcalização reuniu evidêncj-as de que o desempenho das pEI no

SARESP não representa, propriamente, uma evolução em relação
aos resul-tados alcançados pelos mesmos estabel-ecimentos em

ediçöes anteriores, pois não apenas as instalações fisicas,
como também as próprias comunidades escolares foram
profundamente modificadas desde o primeiro ano de funcionament(
do programa; f e

ì
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c) verificamos que o corpo discente dessas unidades reúne, €Ír
proporções superiores ao observado em escolas local-izadas nas
mesmas regiões, característlcas que normalmente se associam a

desempenhos acadêmicos mais elevados;
d) a distribuição espacial das unidades do Programa não observa
- ou o faz apenas marginarmente - a Estratégia 6.2, do plano Nacional
de Educação (pNE), que preconiza a instalação de escolas de

período integral de aula em distritos e bairros caracterizados
pela vulnerabilidade, predominantemente;

e) al-ém dos recursos pedagógicos e das instalações prediais que

as dístinguem e, consequentemente, implicam custos operacionais
mais erevados¡ âs PEr são privilegiadas ainda na distribuição
de outros recursos¡ €rTr prejuizo das demais unidades da Rede. No

ano de 2015, a média geral de visitas dos supervisores de

ensino às unidades vinculadas ao programa foi aproximadamente
duas vezes maior que a registrada nas escol-as de turno parcial
de aula e nas integrantes do projeto ETr. Ademai-s, o número de

eventos de formação e aperfeiçoamento profissional dirigido
espécificamente aos membros das equipes escol-ares dos

estabelecimentos PEI foi, no mesmo periodo, superior ao

reservado a docentes e gestores que atuam nas escolas ETI;
f) as informações recorhidas nesta fiscalização revelam, ainda,
a existência de indicios de que a instalação de unidades do pEI

reflete negativamente sobre os resultados de aprendizagem
logrados pelas unidades rocalizad.as em suas imediações,
sobretudo no Ensino Médio, tendo em vista que o desempenho no

SARESP da maior parte das escolas para as quais se dirigiram os

arunos que preferiram ou não puderam permanecer nas pEf, bem

como daquelas de cujos corpos docentes provieram os professores
designados para atuar no programa, d.eclinou entre o advento 

Êo
programa e a edição de 2OL4 do exame, (\

L



rc-3554t026t15
Fl. 489

TRTBUNAL DE coNTAs Do EsrADo DE sÃo paulo
SECRETARIA.DIRETORIA G E RAL

g) a despeito da diretriz instituida pela Estratégia 6.4, do

PNE, e por outros documentos técnicos el-aborados pelo MBC' a

fiscarização concluj-u eue, tanto no pET quanto no projeto
BTr, as unidades cujo desenvolvimento da proposta pedagógica
envolveu¡ €rn 2015 | o estreitamento das interações
estabel-ecidas com a comunidade da quar é parte - seja por melo

da real-ização de atividades pedagógicas em espaços externos (públicos ou

privados), seja por meio da participação de agentes comunitários em

projetos desenvol-vidos nas dependências da própria escol-a

representaram uma fração bastant.e limitada da amostragem

selecionada;
h) parte expressiva dos estudantes atendidos pelo pEr não

reside nas proximidades da escola onde estão matriculados, o

que fragiliza o aprofundamento das propostas de interação
entre a escola e a comunidade onde está localizada, além de

prejudicar a articulação da instituição com outros serviços e

politicas públicas de al-cance l-ocal;
i) as unidades do BTr, por sua vezt não contam com diversos
recursos materiais disponiveis nas unidades do pEI, que

favorecemadiversificaçãoeoaprofundamentodas
experiências pedagógicas proporcionadas aos estudantes. Além

disso, a mai-or parte das tecnoJ-ogias pedagógicas introduzidas
pelo PEr - como a Tutori-a, o Proj eto de vida, o cl-ube Juvenil etc.
não integram o modelo pedagógico do projeto BTT/ o qual,
afora as discipJ-inas da parte diversificada do currícuro,
pouco se diferencia do seguido pelas escol-as de turno parcial
de aul-a. Por f im, os docentes e membros das equj-pes de gestão
escol-ar desses estaberecimentos não são alcançados pelos
benefícios concedidos aos profissionais designados para as

escolas do PEr, como o Regime e a Gratificação de Dedicaçãp
P.l-ena e Integral; ((Y

¡
L
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j ) a essas condições pode ser atribuída, entre outros
fatores I a elevada taxa de rotativj-dade observada nas
unidades do ETr abordadas por esta fiscali zação. Enquanto o

Programa Educação rntegral não permite que professores
temporários sejam designados para atuar em suas unj-dades, nos
úl-timos quatro anos, aproximadamente um terço dos docentes em

atividades nas ETI não era estável;
k) se nas PEI as aulas da parte diversificada são ministradas
de maneira intercal-ada com as da base curricufar nacional,
nas instituições do projeto ETr prevalece a divisão em turnos
distì-ntos, a despeito da orientação expressa no parágrafo
único do art. 3o da Resolução sE-85/1-3, e dos obstáculos que

tal- separação encerra para a integração de ambos os segmentos

curricul-ares.

Ao final de seu relatório, a Diretoria de Contas
Governador apresentou um total de 06 (seis) propostas
meJ-horias, as quais corroboro, e/ portanto, acresço
advertências propostas à Origem no final_ deste parecer.

VIIT. RECOMENDAÇÕES CONSTANTES NO PARECER DE 2OI4

do

de

às

No que tange às recomendações

no Parecer sobre as contas de 20L4,

Secretário Estadual da Fazenda, por meio

ao TC-A-Ll942/026/tsr âs informações a
depreendo:

e ressalvas
encaminhou

de Ofíci-os

exaradas

o senhor
j untados

das quais

(þ
r RESSALVAS

respeito,
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l-". Aperfeiçoe, no âmbito do planejamento orçamentário, a

quantificação das ações de governo, de modo que se garanta a

correspondência mais precisa possivel entre o previsto e o

real-1zado;

2". submeta, sempre que possivel, a execução dos programas
governamentais à avaliação de eficiência, economicidade e

efetividade, para efeito de conferir maior qualidade ao gasto
público;
^OJ-. ¡-jspecr-tr-que as metas¡ no PPA, na LDo e na LoA, cuidando
para que elas mantenham perfeita correlação entre si;

No tocante a sobreditas ressalvas, verifico que

estão sendo tomadas medidas para tanto.
Com efeito, como bem aval_j_ado pela DCG, o novo ppA

201,6-2019, aprovado nos termos da Lei no 16.082/I5, sob a

nova concepção para o planejamento governamental de médio
prazo, utilizou a metodologia do orçamento por Resultados, o

que contribui para o atendimento desses alertas.

4o. Inclua, nos demonstrativos concernentes ao acompanhamento

da execução dos programas e ações governamentais, referência
aos valores empenhados e pagos, proporcionados à realizaçã,o
das metas fisicas por serem previstas na LOA;

Ressalva atendida.

5". Quantifique financeiramenter oâ LDo, as metas físicas
nel-a previstas, segundo a rea"l- capacidade de investimento do

Estado;

Segundo advertido pela DCG, o Anexo Ïff do projeto
de Lej- da LDO/20L7 trouxe a quantificação
prioridades, porém, não financeiramente.

Entretanto, Excelência, há que se pon

da dificuldade em se mensurar tais metas

de metas e \
(\

derar "..t.r 
(

em termos
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financeiros, haja vista o atual contexto da economia
nacional-, cuja crise avigora a incerteza quanto à capacidade
de arrecadação do Estado, e, destarte, demanda prudência poï
parte da Administração na quantificação¡ eûr termos
financeiros, dos investimentos necessários.

Posto isso, reputo ser, aqui-, o caso não só de se

rel-evar, como, também, de afastar a imposição de cumprimento
da determinação acima aludida.

6". fdentifique, na LDO, as Atividades, os projetos e as

operações Especiais cuja dotação decorra de proposta popurar;
consoante asseverado pela DCG, estão sendo tomadas

medidas para o atendimento da ressalva acima referida, visto
que a secretaria de Pranejamento e Gestão incluiu no projeto
de LDO/2011 , notadamente em seu artigo 4J'0, disposj-ção
tendente à supressão da fal_ha supracitada.

'7o. Quantifique, no Anexo de Metas e prioridades da LDO,

associada ao corpo das ações de governo, a necessidade de

expansão do quadro de servidores;
De minha parte, creio que as previsões dos artigos

2r, inciso vrr, e 39 a 4!, do Projeto de LDo/20175r consignam

50 Artigo 47 - Para assequrar a transparência e a participação popular durante o
processo de eJaboração da proposta orçamentária, o Poder Executivo promoverá
audiências públicas em todas as regiões ad.ministrativas do Estado, nos termos do
artigo 48, da Lei Complementar federaf n" L07, de 4 de maio de 2000.
S l" - A7én da iniciativa mencionada no "caput" deste artigo, o Poder Executivo
deverá, ainda, realizar uma audiência pública geral, com a utilização dos meios
eLetrônieos disponiveis.
S 2" - As audiências serão ampLamente divuTgadas, inclusive nos mejos de
comunicação regionais, com antecedência minima de 75 (quinze) djas das datas
estabeJ-ecidas peTo Poder Executivo.
S 3" - As propostas oriundas da participação popuTar nas aud.iências públicas de
que trata o "caput" deste artigo serão encaminhadas aos órgãos e entidad.es
estaduais e deverão subsídiar a eTaboração d.a proposta orçamentária de 2017. (
")"::.::,n. tt - ,q mensa gem que encaminhar o þrojeto de fei orçamentária o.".rft.
(...) I
VII - d.emonstrativo das dotações afocad.as no Poder Executivo para contratações d.e 

(
pessoal;
(...)
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disposições tendentes ao cumprimento da determinação acima
aludida.

^OI -. Enuncier nâ LDo, os critérios para transferir recursos a

entidades da Administração rndireta do Estado, cumprindo
assim o artigo 4o, inciso T, alínea ,,f,,, da LRF;

Ressalva atendida. A par das disposições contidas
na LDo/2015s2, o Projeto da LDo/20r1, em seus artigos 31, 33

Attigo 39 - Para fins de atendimento ao dispo,sto no,s incisos I e II do S 1" do
art. L69 da Constituição federaT, fica autorizada a concessão de qualquer
vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou
aTteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de
pessoaT, a qualquer tituJo, pelos órgãos e entidad.es da administração direta ou
indireta, inclusive fundações instituidas e mantidas peLo poder público, desde
que haja prévia dotação orçamentária suficlente para atender às projeções de
despesa de pessoal e aos acréscimos deJ-a decorrentes, observados, ainda, os
Tinites esta.beLecidos na Lei CompTementar fed.eraL n" 707, de 04 de maio de 2000.
Artigo 40 - Os projetos de lei que implicarem em aumentos de gastos com pessoaT e
encargost inclusive os que al-teram e criam carreiras, cargos e funções, d.everão
ser acompanhados de demonstrativos contendo:
I - as premissas e metodofogia de cál-cu7os utilizados, conforme estabeLecem os
artigos L6 e 77 da Lei compl-ementar federaL n" 707, de 04 de maio de 2000;
II - a simuJação que demonstre o impacto da despesa decorrente da medida
proposta/ destacando-se/ os qastos com ativos, inativos e pensionistas,
Artigo 41 - Os atos de provimentos e vacâncias de cargos efetivos e
comissionados, bem como de funções de confiança, no ânbito dos Poderes, do
Ministério PúbJico e da Defensoria PúbJica, deverão ser/ obrigatoriamente,
pubTicados em órgão oficiaf de imprensa e disponibifizados nos sitios na
internet.t2 Artigo 5o - Äs receitas próprias das autarguias, fundações e sociedades em que
o Estado detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital sociaf com
direito a voto, serão destinadas, prioritariamente, ao atend.imento de suas
despesas de custeio, incfuindo pessoaJ e encarg:os socjajs, dos respectivos
serviços da divida e aplicação em investimentos,
(...)
Artigo 70 - Os recursos do Tesouro do Estado destinados às sociedades em que o
Estado detenha, direta ou indiretamentel a maioria do capitaT sociaL com direito
a voto serão previstos no orçamento fiscal- sob a forma de constituição ou aumento
de capital e serão destinados ao pagamento de despesas decorrentes de
investimentos e do serviço da divida,(...)
Attigo 27 - .As sociedades em que o Estado detenha, direta ou indiretamentet a
maiotia do capital social- com direito a votot bem como as fundações deverão
buscar afternativas de financiamento, objetivando o d.esenvoLvimento e a expansão
de suas atividades,
Patágrafo único - Os recursos do Tesouro do Estado destinados às entidades
referidas no "caput" deste artigo fimitar-se-ão às atividades imprescindiveis não
financiáveis
(...)
Artigo 37 - .As transferências voluntárias de recursos do Estado para os
l'lunicipios ' a titufo de cooperação, auxiTios ou assistênci a financeira,
dependerão da comprovação, por parte da unidade beneficiada/ no ato d.a assinatura
do instrumento originaT, de que se encontra em conformidade com o disposto no
attigo 25 da Lei compTementar federaL no 101, de 4 de maio de 2000, na Lei no
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^ - q?e 35", consigna previsões
aperfeiçoamento do cumprimento da

que sinalizam para
supracitada determinação

o

9o. Providencie que a LoA seja detalhada até o nível- de

elemento de despesa;

L2.799, de 77 de janeiro de 2008, e no Decreto n" 40.722, de 20 de marÇo de 1996,
com al-terações posteriores.
Artigo 32 - A destinação de recursos orÇamentários às entidades priva¿as sem fjns
l-ucrativos deverá observar o disposto no artiqo 26 d.a Lei complementar federaL no
707, de 4 de maio de 2000, na Lei no 72,799, de 11 de janeiro de 2008,
regulamentada pelo Decreto n" 53.455, de 19 de setembro de 2008, e no Decreto n"
40.722, de 20 de março de 7996, com alterações posteriores, e no Decreto no
57,501, de B de novembro de 2011.

53 Artigo 3J- - A destinação de recursos orçamentários âs entidades privadas sem
fins l-ucrativos deverá observar:
I - lei especifica que expressamente defina a destinaÇão de recursos às entidades
beneficiadas, nos teîmos do disposto no Artigo 26 da Lei Complementar federaf
n"101, de 04 de maio de 2000;
II - os dispositivost no que couber, da Lei federaJ- n'13.079, de 31 de juTho de
2074, que institui normas gerais para as parcerias entre a administração púbtica
e as organizações da sociedade civiL;
III - adimplência com o.s órgãos da administração púbJica estaduaT, med.iante
comprovação junto ao CADIN EstaduaJ- - cadastro de inadimpTentes, na forma
prevista na Lei n'12.799, de 77 de janeiro de 2008, e su¿s alterações; e, prova
de funcionamento regular da entidade com rel,atórios auditados de sua
contabiJ-idade e comprovante do mandato de sua diretoria;
IV - os requisitos estabeLecidos peTa Lei CompTementar n'846, de 04 de junho de
L998, e,suas alterações posterioresI para a qualificação de entidades privad.as
sem fins Lucrativos como oîganizações sócias;
V - as disposições do Decreto n" 59,275, de 2L de maio de 2074, que discipTina a
ceJebração de convênios no ânbito da administração centraJ-izada e autárquica;
VI - cadastramento junto ao Sistema Integrado de Convênios do Estado, com
Certificado de Regularidade Cadastraf de Entidade - CRCE, de acordo ao que
estabeLece o Decreto n"57.501, de B de novembro de 2071, gu€ institui o Cadastro
EstaduaL de Entídades;
vII - outros requisitos que venham a .ser estabeLecidos ou TegisJação especifica.
S I'- As entidades a que se refere o "caput" deste artigo estarão submetidas à
flscalização do Poder Púb7ico, com a finaJ-idade de apurar o cumprimento de metas
e objetivos para os quais receberam os recursos.
S 2'- O Poder Executivo, por intermédio das respectivas secretarias responsáveis,
tornatá disponiveT no portal da transparência, a reTação compTeta d¿s entidades
privadas sem fins lucrativos beneficiadas com recursos púbLicos.
(...)
Artiqo - As transferências voLuntárias de recursos do Estado para os municipios,
a titufo de cooperaÇão, auxiTio ou assistê¡cja financeira, dependerão d.a
comptovação, por parte da unidade beneficiada, no ato da assinatura do
instrumento originaT, de que se encontra em conformid.ade com o disposto no artigo
25 da Lei CompJementar federaL n"101, de 4 de naio d.e 2000, na Lei n'72.799, de
LL de janelro de 2008, e no Decreto n"40.722, de 20 de marÇo de j-996, com
dfterações posteriores.(...) I
Artigo 35 - os aportes de recursos orÇamentários às entidades da adninistraÇãd bindireta do EsLado, inclusive as empresas públicas estad.uais dependentest serâQ \
baseados nos parâmetros definidos no PLano Plurianua] - ppA 2016-2019 e)
associados a metas e prioridades estabeLecidas nesta fei. L
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Quanto à ressal-va acima aludida, noto que estão
sendo tomadas medidas para tanto, haja vista, como bem

observado pela DCG, a disposição contida no projeto de

LDO/20I1 , em seu artigo 4854.

10'. Cuide para que a transposição, o remanejamento e a

transferência de recursos orçamentários sejam autorizados
excl-usivamente por Lei especifica;

No que tange a essa ressal_va, verifico que a Origem

adotou medidas que sinalizam para o seu cumprimento, visto
que nos artigos L2 a L4, do Projeto de LDO/2OITs5, procurou-
se fazer a distinção e a autorização para transposição,
remanejamento e transferência.

Não obstanter eÍt relação à transferência, €fr que

pese a referência consignada no parágrafo único do artigo L4

de sobredito Projeto de LDO, tal dispositivo poderia ser
aprj-morado, visto eu€, como bem ressalvado pela DCG, em sua

redação não ficou bem explicitada a autorizaçã,o para tanto.

sa Attigo 48 - o Poder Executivo, por internédio da Secretaria de Planejanento e Gestãol
ptovidenciará o envio, exclusivanente em meio efetrônicot à Assenbleia LegisTativa e ao
Tribunal de Contas do Estadot en até 30 dias após a promulgação da Lei orÇanentária de
20L7, demonstrativos con infornações conpTenentares detaLhando:
I - d despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade sociaL por órgão, unidade orçanentária,
prograna de trabdlho e elemento de despesa.t" Artigo L2 - Con îundamento nos SS 8o do art. 1-65 dd ConstituiÇão federal- e do artigo J.74
da Constituìção estaduaf e nos artigos 7o e 43, da Lei federaT n" 4.320t de 17 d.e março de
1.964, a Lei orçamentária de 20J.7 conterá autorização para o Pod.er Executivo proceder à
abertura de créditos supTementares e estabeLecerá as condições e os linites percentuais a
serem observados para tanto.
Artigo J-3 - Fica o Poder Executivot observadas as notnas de control-e e acompanhamento da
execução orçamentária, dutorizado a transpor recur,sos entre atividades e projetos de un
mesmo programa' no ânbito de cada órgão, até o linite de 1-0È (dez por cento) da despesa
fixada para o exercicio e obedecida a distribuiÇão por grupo de despesa.
Artigo 14 - O Poder Executivo, observado o disposto no inciso XIX, a7inea "a", do artìgo
47 da Constituição estadual-/ poderá, nediante decreto, remanejar, totaf ou parcialmente, as
dotações orçamentárias aprovadas na -l.ei orçamentária de 201"7. em decorrêncía da extinção.
transfornaÇão, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, begr
como de afterdções de suas competêncìas ou atribuições, nantida a estrutura programiática, (
Parágrafo único - A transferência ou o remanejamento de dotações orçamentárias, previsto\
no "caput" não poderá resultar en aLteraÇão dos val-ores das progranações aprovadas na y'èiþ
orçamentária de 2077. 

\\
IL
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11o. Discrimine, nos demonstrativos contábeis, o emprego dado
aos recursos provenientes de royalties do petróleo por força
do disposto na Lei Federal i.990, de I9B9;

12" - Evidenciem, mediante o Demonstrativo do saldo da conta
Financeira, as sobras vincul-adas a fins especificos,
sobretudo quando rel-acionados este aos assuntos Educação,
saúde, Precatórios Judiciários, Multas de Trânsito e

RoyaTties;
Ressalvas nos 11 e 12 atendidas.

a 
^O13". Busque alt.ernativas legais para incrementar o

recebimento de créditos inscritos na Dívida Ativa;
Em que pese a argumentação do Estado, consj_dero

atendida parcialmente a recomendação em 2015.

Assim entendo, pr€cipuamente, porque os

recebimentos havidos em 20L5 (R$ 3,2r5 birhões) foram
prat.icamente equivalentes aos do exercício de 201,4 (R$ 3t2OO

bilhões), e representaram apenas 2,39sà do saldo tido
recuperável no ano anterior (R$ 133,835 bit-hÕes).

]-4". rnstitua, a exemplo da PGFNr ürTr sistema de informação
gerencial-, calcado em indicadores especificos de desempenho,
que reflitam a capacidade do órgão competente em recuperar em

juizo créditos da Divida Ativa;
Ressalva atendida.

15" - Envide esforços, para adaptar as cláusulas financeiras
do PAF (Lei Federa.l- n ' 9496/91) à realidade econômica estadual e

nacional vigente, valendo-se de meios adequados gue

considerem, al-ém de outras dificuldades juridicas
politicas, o disposto no art. 35 da LRF.
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consi-dero atendida a recomendação, mormente em

função da adoção de medidas judiciais pelo Governo do Estado,
com destaque para a obtenção de decisão liminar no MS

34.135/DE, em rB/04/16, por meio do qual o Ministro do srF
celso de Melo, deferiu parcialmente o pedido de medida
liminarr €flr ordem a determinar, cautelarmente, até o final- do
julgamento da ação, eüe a união se abstenha de impor
quaisquer sanções ao Estado, especialmente aquelas previstas
nas c]áusulas originárias da contratação e bloqueio de

recursos de transf erências f ederai-s, peJ-o exercicio da

facurdade constante no parágrafo único do artigo 40 da Lei
Complementar no I4B/L4.

Via de consequêncj_a, flo dia 22/04/1-6, data de

vencimento da parcela de abril- do serviço da dívida com a
União, o Estado de São Paulo, eue estaria obrigado ao

pagamento de 13% da Receita Líquida Real, correspondentes a

R$ 1,,263 bilhão, pôde, por força da liminar acima aludida,
cal-cular e aplicar as condições fínancej-ras estabel-ecidas nos

artigos 20 e 3" da Lei complementar no r4B /201"4, resul-tando
em um pagamento no montante de R$ 22,252 mil-hões.

16o. cuide para que os recursos da Educação, sobretudo quando

repassados à FDE, sejam aplicados no próprio exercicio de

competência,'

As medidas adotadas atendem ao recomendado.

IJ". Divulgue, pelo Portal da Transparência do Governo

Paulista, a situação de todos os projetos vincul-ados à copa

2014, inclusive os financiados pela Desenvol-ve sp, no âmbito
do Programa de rncentivo ao rnvestimento Esportivo, e os

decorrentes de convênios cel-ebrados com os Munj_cipios,.

{þ
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Ressal-va parcialmente atendida, tendo em conta que

houve divulgação incompleta dos ajustes referentes ao plano
de Desenvol-vimento da Zona Leste.

IT RECOMENDAçÕES

aO1-. Promova a publicização, com máxima transparência, clareza
e divurgação, das ações de governo decorrentes de audiêncla
pública, identificando na Lei de Diretrizes orçamentárias as

Atividades, os Projetos e as operações Especiais cuja dotação
decorra de proposta popular;

Idem observações efetuadas na ressal_va no 6.

2". Empreenda medidas visando a fomentar o maior nível- de

cl-areza e de qualidade nas informações f iscais eletrônì_cas,
recrudescendo o atendimento à transparência.

A par da ausência de resposta acerca dessa questão
por parte do senhor Secretário Estadual da Fazenda,

considerando que o Estado de São Paul-o encontra-se na 4"

colocação do ranking de transparência organizado pelo MpF,

como dito alhures, aJ-ém das constatações efetuadas pela DCG

em relação ao sistema de control-e Tnterno e ao programa

Nascentes, reputo pertinente reiterar a advertência acima

referida.

^O3". rnsira¡ Írâ próxima Lei de Diretrizes orçamentárias, os

critérios para os repasses às entidades da Administração
indireta e também às do Terceiro Setor, a exemplo¡ Do

primeiro caso, da previsão de metas operacionai-s a serem

atingidas por aut.arquias, fundações e empresas dependentes do

Estado, nos termos do disposto no art. 40, inciso ï, al-ínea

'1' , da Lei de Responsabil-idade Fiscal , <I

Idem ressal-va no 08. 
(.
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4". Desconsidere, do t.exto da Lei orçamentária Anua1, o

conteúdo dos itens 1 e 2 do s 2" do artigo 9o, bem como do

artigo 10, e passe a se util-izar de reis específicas a tais
escopos, admitindo-se¡ Do caso da transposição, remanejamento
e transferência I a permissão inespecifica, mas de forma
limitada e com razoabilidade I a ser inserta na Lei de

Diretrizes orçamentárias (LDo), devendo, ainda, cientificar a

secretaria de Planejamento e Gestão para o acompanhamento e

adoção de providências de sua alçada acerca de tais
recomendações.

Idem ressal-va no 10.

5o. Promova a completa implantação das demonstrações
contábeis de acordo com os novos padrões do pl-ano de contas
ApJ-icado ao Setor Públ-ico (pcAsp), inclusive os dados

comparatj-vos relativos ao exercicio anterior;
Recomendação parcialmente atendida.
Em que pesem a DCG ter consj_derado atendida a

advertência acima referida, de minha parte, tendo em conta as

anotações efetuadas, linhas atrás, €ñ relação aos prazos
consi-gnados no planejamento efetuado pela Administração e os

estabelecidos na Portaria STN no 548 /l-5, assim como no

tocante à apresentação do Balanço Financej-ro somente do

exercício de 2015 no Balanço Geral do Estado de 20L5, creio
que o atendiment.o do al_erta supracitado ainda se mosLra

imperfeito.

6o. Adote medidas para

a redução do défj-cit,
Recomendação

promover maior economia orçamentária e

em especial frente à despesa real-izada;,¡
parcialmente atendida < \L
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Não obstante tal tópico não tenha sido respondido
pelo senhor secretário Estadual da Fazenda, ressarto eue,
como anotado linhas atrás, €Ír 2015 houve déficit orçamentário
de R$ r,540 bilhão, equivalente a 0,80% do total da receita
arrecadada, o qual se mostrou ligeiramente superior ao

verificado no exercicj-o precedente (-0,19%) .

Por outro lado, a economia orçamentária ocorrida no

exercício (diferença entre despesa fixada e realizada) , de 7 ,662,
correspondente a R$ 1"6,L26 bilhões, foi maior que a

verif icada em 2014, de 4 | 912, equj-valente a R$ 9,1I8 bilhões.
Contudo, considerando a crise econômica que assolou

não apenas o Estado de São Paulo, mas todo o Brasi_Ì, e que

tal- negatividade foi integralmente bancada pelo superávit
financeiro (consotidado) de 2014 (Rg 11,106 bilhões) , como

salientado l-inhas atrás, penso que referida questão mereça

ser colocada novamente à Origem como recomendação, a fim de

que o Estado envide maiores esforços para minimizar tal-
quadro deficitário.

rO1". Discrimine, nos demonstrativos contábeis, o emprego dado

aos recursos provenientes de royaJties transferidos ao Estado
por força do disposto na Lei Federal no 1.990, de 1989;

B 
o. Aperfeiçoe o control-e dos recebimentos referentes a

multas de trânsito, a fim de possibilitar o dimensionamenLo

das aplicações determinadas pelo artigo 320 da Lei Federal no

9.503/91 (crB) ;

9". Evidenci-e, no Demonstrativo do Sal-do da Conta Financeira,
as sobras da Educação, Saúde, Precatórios.Tudiciais, Mul_tas

de Trânsit.o, Royalties, entre outras vinculações
constitucj-onais e legais de maior porte, à vista do artigo
50, inciso It e do artigo Bo, parágrafo único, ambos da L.l t
de Responsabilidade Fiscalr 9 (

L
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Idem ressal-vas nos 11_ e 1"2.

10o. Promova uma ação conjunta entre a secretaria da Fazenda e

a Procuradoria Geral- do Estado para el_aborar e por em prática
Plano de Estratégia e de Ação vortado ao i-ncremento do

recebimento da Divida Ativa, tanto pela via administrativa
quanto pera judiciar, conforme análise de eficíência de

satisfação do crédito;
Idem ressal-va no 13.

l-1o. Envide esforços para efetivar a repactuação
face da União, adaptando as cláusul-as financeiras
de Aj uste Fiscal (Lei Federal no g .496, de !gg1)

econômica estadual e nacional vigente;
. 

^OLZ-. Promova açÕes concretas, considerada
possibilidade da via judiciária, voltadas
repactuação da divida fundada interna, referente à

Idem ressal-va no 15.

da divida em

do Programa

à realidade

incl-usive a

à imediata
União;

l-3". Adote cuidadosas medidas de planejamento, com a devida
previsão de dotações orçamentárias para o resgate de

precatórios judiciais, garantindo o pagamento do passivo
judicial nos termos da decisão do Supremo Tribunal_ Federal;

Tal- questão não foi respondida pelo senhor Secretário
Estadual da Fazenda. Dessa forma, e não obstante a ausência de

apontamentos de irregularidades em relação ao item precatórj-os
no exercício de 201"5, considerando as diretrizes consignadas na

Quest.ão de ordem nas ADrs 4.351 e 4.425, bem como a tramitação
da Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI no 5.463, Dâ qual
o consel-ho Federal da oAB questionou dispositivos da Lei
Complementar Federal rìo 1,51" / 2015 , bem como o quadro
orçamentário deficitário verificado no exercício em exame,

reputo recomendável- a reiteração da supracitada advertêncj-a

hOrigem.
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1,4". Encaminhe a este Tribunal as cópias das atas das

audj-ências públicas da saúde a serem realizadas na Assembl-eia
Legislativa, na forma e periodicidade determinadas no s 5" do

artigo 36 da Lei complementar 1,4r/L2, e conforme determina o

inciso II do artigo 72 das Instruções 0I/2OOB.

Recomendação não atendida.

¡ rO15". Aprimore o sistema de control-e rnterno no que diz
respeito à eficácia e eficiência do acompanhamento dos
programas de governo e do desempenho dos órgãos e entidades
estatais quanto aos seus objeti_vos, metas e prioridades;
l-6o. organize a controladoria por meio de carreira própria e

autônoma/ com quadro próprio de servidores concursados, cujas
atribuições sejam excl-usivamente vinculadas às funções de

control-e interno;
I7o. Realize investimentos destinados à melhoria da estrutura
tecnológica, de pessoal e organizacional dos órgãos de

auditoria e control-adoria de programas, ações, execução do

orçamento e resul-tados;
Recomendações nos 15, L6 e 11 não atendidas. Vide

reratório de fiscal-ização operacional sobre o sistema
Estadual de Controladoria (item XI-2 do rel-atório de contas e TC-A-

r1941./026/15).

18'. Aperfeiçoe as metas dos Programas previstos no plano

Plurianual, medj-ante a adoção de ferramentas e informaçÕes
histórico-estratégicas que possibilitem mensurar com precisão
tanto as reais necessidades quanto o efetivo al-cance dos

resultados, especialmente considerados os recursos
para a consecução da finalidade;

empregados.

(þ
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l-9" Submeta, sempre que possivel, a execução dos proqramas
governamentais à avaliação da eficiência, economicidade e

efetividade, para efeito de conferir maior quaridade ao gasto
público;
20" - Aperfeiçoer rìo âmbito do pranejamento orçamentário, a

quantificação das ações de governo, de modo que se garanta a

correspondência mais precisa possível entre o previsto e o

real-i zado .

Idem ressalvas no I, 2 e 3.

TX. CONCLUSÃO

À vista do retrato sobre a gestão paulista de 20il5,
observo que os principais limi-tadores constituciona j-s e

legais foram atendidos, dos quais realço as aplicaçÕes
minimas no Ensino e na saúder os dispêndios a títul-o de

Precatórios, a integral aplicação do FUNDEBT os gastos com

pessoal e a divida consol-idada.

Jungem-se ao contexto, Excelência, outros fatores
positivos, como a ocorrência de superávit primário acima da

meta estatuida na LDo, o atendimento das metas fiscais, a

transparência, €fr tempo real-, dos números orçamentários e a

boa ordem tributária.

Há que ponderar, ainda, eu€ as peças orçamentárias
anuai-s (LDo e LoA) embasaram-se no mesmo pl-ano plurianual-

vigente em exercicios precedentes (quadriênio 2OI2/2015), sendo o

exercício em apreço o último ano de aplicação de referido
Pl-ano

tþ
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Ademais, forçoso considerar que as recomendações de

exercícios anteriores f oram col-ocadas como ..ressarvas,, a

partir das contas do exercicio anterj-or, cuja decisão
respectiva foi publicada em 27 /06/15r ou seja, pâssada pouco

mais da metade do exercicio em exame, sendo o tempo
remanescente insuficiente para a efetivação de medidas
corretivas nesse sentido jâ em 2015, ainda mais em se

tratando de um Ente com estrutura complexa como o Estado de

São Paulo.

Mesmo assim, consoante observado l_inhas atrás,
constata-se que a Origem empreendeu medidas para o

atendimento das ressalvas supracitadas, o que demonstra boa

vontade no cumprimento das determinações exaradas por esta
Corte de Contas.

Não se pode ignorar, ainda, o cenário econômico

nacional- em 2015, eu€, como dito alhures, apresentou retração
do PIB de 3,8? em relação a 20L4, sendo a maior queda da

série histórica atual do rnstituto Brasil-eiro de Geografia e

Bstatística (IBGE), iniciada em L996, o guê, inevitavelmente,
repercutiu de forma negatj-va na economia estadual.

Tendo em perspectiva os aspectos acima referidos,
tenho que as contas, €Ít geral, encontram-se equilibradas, e,

por isso, merecem receber, a meu ver, parecer favoráveJ_, sem

embargo da expedição de advertêncj_as ao Estador âs quais
assim proponho:

1þl-) Conferir pleno atendimento às advertências consignadas
parecer do exercicio anterior, porventura ainda pendentes
acolhida, notadamente aqueJ-as que destaquei neste trabal-ho;

de
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2) Empreender medidas visando a fomentar o maior nivel de

cl-areza e de qualidade nas informações eletrônicas,
recrudescendo o atendimento à transparência;
3) Aumentar as medidas cabíveis e aperfeiçoar as

estratégias no sentido de se el-evar a arrecadação da Divida
Ativa, haja vj-sta o baixo percentual de recuperação anual;
4) Avaliar com acuro o valor a ser atri-buído à Reserva de

contlngência, tendo em perspectiva os avantajados riscos
fiscais do Governo do Estado de São paulor os quais se

encontram bem detalhados em anexo da Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDo) ;

5) Quanto ao planejamento de atuação para adequação dos

processos contábeis ainda não convergidos aos padrÕes

estabelecidos pelo MCASP elaborado pela Control-adoria Geral-

do Estado, atentar para os prazos estabel-ecidos na portaria
STN no 548/L5t haja vista as disposições contidas em seu art.
Io, SS 1o e 2o, bem como no art. 51, da Lei Complementar

Federal- no IjL/00;
6) Consignar no Balanço Geral- do Estado, fo conjunto de

demonstrações apresentadas, a Demonstração das Mutações no

Patrimônio Líquido consolidada das empresas estatais
dependentes do Governo do Estado de São paulo, assim como o

Balanço Financeiro do exercícj-o em exame e do anterior, de

modo a atender às diretrizes traçadas no MCASp;

7 ) Atentar para as Despesas com Pessoal do poder Executivo
Estadual, âs quaisz flo exercicio em exame, atingiram o l_imite
de alerta previsto no inciso II do S l-o do artigo 59 da Lei
Complementar no 1,0L/2000, de modo a reconduzi-l_as a pat
seguro; ïb
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B ) Efetuar planej amento e execução orçamentários que não

considerem os val-ores do PASEP para fins de atingimento de

limites (máximos e minlmos) regais com pessoal, saúde e

educação, excetuadas as fundações públicas, para as quais a

base de cál-culo do PASEP continua sendo a folha de salários,
haja vista a orientação contida na Deliberação TC-A-

23996/026/15, publicada no DoE de L5/12/L5, válida a partir
de janeiro de 20L1;

9) Encaminhar cópia das atas das audiências públicas da

Saúde real-izadas na Assembl-eia Legislativa, na f orma

periodicidade determinadas no S 5o do artigo 36 da Lei
Complementar no 74L/L2, conforme determina o inciso If do

art.igo L2 das Instruções no 0I/08;

Por fim, associo-me a todas as 56 (cinquenta e seis)

recomendaçÕes sugeri-das peJ-a Diretoria de Contas do

Governador DCG, advindas dos exames operacionais procedidos
sobre o exercicio de 201"5.

Ante o exposto, elevo os autos à consideração de

Vossa Excelência, com prévio trânsito, nos termos dos artigos
183 e LB4, do Regimento fnterno, pelo d. Ministério público

de Contas e pela d. Procuradoria da Fazenda Bstadual.

SDG, em 13 de maio de 2016
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